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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

OÍício no 2+ \ | tt-'to

ESTÂNCA/SE, lq de l+cvÃ, de2o25-

Senhor Presidente,

Em cumprimento as determinaçôes legais, vimos pelo presente

encaminhar para apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que

dispõe sobre o Plano Pluianualdeste Município para o quadriênio 2026-2029.

Atenciosamente,

ANDRÉ G SANTOS
ES NCIA

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Estância/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE ESTÂNCIÂ

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) da Câmara Municipal

de Estância, Estado de Sergipe. Excelentíssimos(as) Senhores(as)

Vereadores(as).

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa egrégia

Câmara Municipal, o Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual 2026-

2029, em cumprimento ao que determina o Art. 1 65 da Constituição Federal em

harmonia com a Lei Orgânica do Município.

O PPA 2026-2029 foi elaborado em conformidade com as

necessidades administrativas, os anseios da população que foram colhidos a

partir da audiência pública, garantindo a participação popular, e em

consonância com o plano de governo.

Levamos em consideraçâo ainda as orientações da Organização

das Nações Unidas inerentes aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,

que são representados por um conjunto de 17 objetivos e 169 metas de ação

global estabelecidos em 2015, com o objetivo de construir um Íuturo mais

sustentável para todos até 2030. Eles abordam desaÍios sociais, econômicos e

ambientais, buscando equilibrar as três dimensões do desenvolvimento

sustentável.

No mesmo sentido, incluÍmos a Agenda Transversal, que

representa uma abordagem que visa integrar diferentes áreas de atuação do
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governo, como políticas públicas com Íoco na promoção e a garantia de direitos

de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do

Adolescente e demais normas aplicáveis, em consonância com as orientações

da UNICEF.

Coube à Administração presente hierarquizar esses anseios,

compatibilizando-os com a realidade orçamentária do médio e curto prazo,

oferecendo todo suporte indispensável a sua efetiva concretização. Ao

elaborarmos o PPA 2026-2029, optamos, igualmente, por deÍinirmos um

dispositivo legal que garanta transparência às açôes administrativas e permita

a cidadania acompanhar e controlar a gestão. O PPA 2026-2029, por isso,

também é um instrumento de democratização da gestão, de controle social das

decisÕes políticas e de valorização do espaço público.

A partir desse momento, ao encaminharmos a presente

mensagem, apenas estamos iniciando o debate sobre o Plano Plurianual na

sociedade e diretamente com os Vereadores, que representam a população da

nossa cidade.

Em que pese às diferenças partidárias, expoente do exercício da

verdadeira democracia, temos a certeza de que, o melhor interesse público e a

confecção de uma lei que contribua para uma cidade cada vez melhor, com

mais qualidade de vida e melhores indicadores sociais e econômicos serâo

fatores preponderantes na consciência de Vossas Excelências, por ocasiâo da

apreciação e votação da presente propositura.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE ESTÂNCIA
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MT]NICIPAL DE ESTÂNCIA

Senhor(a) Presidente(a), Excelentíssimos(a) Senhores(a)

Vereadores(a), por derradeiro, e para não cometer desmedida injustiça,

agradecemos o empenho dos servidores desta PreÍeitura, dedicados à missão

de servir ao público, que não pouparam esforços, tempo e suas competências,

para concluir este trabalho, no prazo legal disponível.

Na certeza de contar com o indispensável aval dos dignos

Vereadores na aprovação do presente projeto de lei, reitero-lhes o meu respeito

e consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de ESTÂNCIA, Estado de

Sergipe, em 18 de agosto de 2025.

ANDRÉ G NTOS

P ito
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

PROJETO DE LE!N" I ü8

DE -i.1 DE stlítnhr DE 2025.

n^
É

lnstitui o Plano Pluianual para o período

de 2026-2029 e dá outras providências.

o PREFETTO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, Estado de Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DO PLANO PLURIANUAL, SUA ESTRUTURA

E ORGANTZAçÃO

Art. ío. Esta Lei institui o Plano Plurianual - PPA, do Município

de Estância, para o período de 2026-2029, em cumprimento ao disposto no

artigo 165, § 1o, da Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal.

Art. 20. O PPA 2026-2029 é um instrumento de planejamento

governamental que deÍine diretrizes, objetivos e metas com o propósito de

viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

dimensão estratégica da ação governamental, orientar a deÍinição de

prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável.

Parágrafo único. Os programas e ações deste Plano serão

observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais

e nas leis que as modifiquem.

| - Programa: instrumento de organização da ação

governamental que articula um conjunto de ações visando à concretização do

objetivo nele estabelecido, sendo classificado como:

a) Programa Finalístico: pela sua implementação são ofertados

bens e serviços diretamente à sociedade e são gerados resultados passíveis

de aÍerição por indicadores;

b) Programa de Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais:

aqueles voltados para a oferta de serviços ao Estado, para a gestão de polÍticas

e para o apoio administrativo.

Art. 30. O PPA 2026-2029 materializa as políticas públicas e

organiza a atuação governamental por meio de Programas, que articulam um

conjunto de metas voltadas à concretização do objetivo nele estabelecido.

Art.40. Para efeito desta Lei, entende-se por:

+
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

ll - Ação: instrumento de programação que contribui para

atender ao objetivo de um programa, sendo classificada, conforme a sua

natureza, em:

b) Atividade: instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto

necessário à manutenção da ação de governo.

Art. 50. Os valores financeiros estabelecidos para as ações

orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites à programação

das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais.

AÉ. 60. A alteração ou exclusão de programas constantes desta

Lei, bem como a inclusão de novos programas será proposta pelo Poder

Executivo, por meio de projetos de lei de revisão ou específico de alteração

desta Lei.

CAPíTULO II

DA GESTÃO DO PLANO

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou

aperfeiçoamento da ação de governo;
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

Art.7o. A inclusão, exclusão ou alteração de açôes

orçamentárias e de suas metas, dentro de um programa, poderá ocorrer por

intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais.

Art. 8o. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores

de ações e a incluir, excluir ou alterar açôes e suas respectivas metas, sempre

que tais modiÍicaçôes não requeiram mudanças no orçamento do Município.

CAPíTULO III

DA AGENDA COM AS NAçÕES UNTDAS

Art. 90. O PPA 2026-2029 foi elaborado e será executado em

conformidade com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável deÍinidos

pelas Nações Unidas e com a Agenda Transversal da UNICEF.

Parágrafo único. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

e a Agenda Transversal serão observados nas leis de diretrizes orçamentárias,

nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modiÍiquem.

Art. 10. Consideram-se Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável um conjunto de objetivos e metas de ação global estabelecidos

pela Organizaçâo das NaçÕes Unidas, com o propósito de construir um futuro

mais sustentável para todos até 2030.

Art. íí. Considera-se Agenda Transversal um conjunto de

políticas públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas

complexos que afetam crianças e adolescentes no município.
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITURA MTJNICIPAL DE ESTÂNCIA

Art. í2. A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá

como foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas

aplicáveis.

Art. 13. O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a

contar da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oÍlcialmente a Agenda

Transversal de que trata esta Lei.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. í4. O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos

resultados dos programas constantes desta Lei, que servirá de subsídios para

elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 15. Ficam dispensadas de discriminação no Plano as ações

orçamentárias cuja execução restrinja-se a um único exercício financeiro.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2026.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

André G antos

E NCIA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNIC]PAL DE ESTÂNCh
Dêmonstmtivo da Receitâ PPA 2026 t 2029
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IIITIPOSTOS SOBRF A PRODUÇÀO E CIRCULAÇÁO DE MERCADORIAS E
sERVrÇOS

TMPOSÍOS SOARE SERVTÇOS

lmposlo sobre Seúços de OualqueÍ NaluÍeza - ISSON - Pflncipal

lmpoío sobÍe SeúÇos de Oualquer NaluÍeza - ISSON - PÍincipal

lmpoío sobre Seúços de QualqueÍ Natureza - ISSON - PÍincipal
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lmposlo sobre SeNiços d€ Qualquer NatuÍeza - ISSQN - Mullas e JuÍos

lmposlo sobÍe SeMçosde Quâlquêr NatuÍeza - ISSQN - Diüdâ Alivâ

lmpoío sobre Serviços de Ouâlq'jer Natulezâ ' ISSON - Dlüdâ Ativa

lmpoío sobre SeNiçosde OualqueÍ Natureza - ISSON - DividaAliva
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Taxâs de lnspeçáo. Controle e Fiscãlizaçao - Pnncjpal
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52.000,00

36.000,00

16.800,00

20.130.000,00

8 497.170,00

6.330.830,00

4.972.000,00

43.120,00

20.020,o0

13.860,00

123.200,00

57.200,00

39.600,00

18.480,00

23.'t49.50100

9.771 .746,OO

7 280.455,00

5.717 .AOO,OO

49.5E8,00

23.O23,00

15.939,00

141.680,00

65.780,00

45.540,00

21.252.0O

87.043.951,00

36.742 536,00

27.375.085,00

21.499.380,00

186.455,00

86.568,00

59.932,00

532.724,00

247.338,00

171.234,OO

79.909,00

15001001

15001002

2026
520 000.00

360 000.00

18 300 000 00

TE* I 2on 1
I

572 000,00

396 000.00

20 130 000,00

8 580 00

2023 |
I

657 800 00

455.400 00

23.149 501.00

zozs T úiAL 2026 / 2029
I

723 580,00 2 473 380 00

500.940 00 1 712 340,00

25 464 450 00 87 043.951.00

25.464.450,00

10.748.920,00

8.008.500,00

6.289.580,00

54.547,00

25_325,0O

17 533,00

155.848,00

72.358,00

50 094,00

23.377,OO

10 854,00 37 101.00

7 514 00 2s 685.00

1114511400

1114511.100

15001001

15001002

15010000

17510000

7 800,00

5 400.00

9 867.00

í 120000000

1121000000

1121010000

1121010100

1121010100

1121010101

1121010102

1121010200

1121010300

1121010400

1121500000

1121500100

í200000000

124{rc00000

1241000000

1241500000

1241500100
,r300000000

'Í320000000

132'1000000

13210'10000

1321010100

1321010100

15000000

15010000

15000000

15010000

15010000

15010000

15010000

2.060.000,00

2.060.000,00

2.000 000,00

1.ô00.000,00

150.000,00

1.600.000,00

150.000,00

30.000,00

200.000,00

20.000,00

60.000,00

60.000,00

a.300.000,00

4.300.000,00

4 300.000,00

4 300.000,00

4 300.000,00

í0.093.000,00

í0.293.000,00

10.288.000,00

10.288.000,00

1.948.600.00

100.000,00

2.2E6.000,00

2.266.000,00

2.200.000,00

1.760.000,00

'165.000,00

1.760.000,00

165.000,00

33.000,00

220.000,00

22.000,00

66.000,00

66.000,00

a.730.000,00

4.730.000,00

4 730.000,00

4 730.000,00

4.730.000,00

í2.092.300,00

íí.322.300,00

11.316 800,00

11.316 800.00

2.143 460,00

110.000,00

2.605.900,00

2.605.900,00

2 530.000.00

2.024.000,00

189.750.00

2.024.000,00

189.750,00

37.950,00

253 000,00

25.300,00

75.900,00

75.900,00

5.439.500,00

5.439.$0,00

5.439 500,00

5.439.500,00

5.439.500,00
.t3.908.1§í,00

,Í3.020.65í,00

13.014 326,00

13.014.326,00

2.464 979,00

126 500,00

2.866.,190,00

2.866.490,00

2.783 000,00

2 226.400,00

204.725,00

2_226.400,00

204.725,00

41.745,OO

278.300,00

27 -830,00

83.490,00

83.490,00

5.983.4$,00

5.983.4í),00

5.983.450,00

5.983.450,00

5.983.450,00

í6.298.?62,00

11-322.?12,OO

14 315.754,00

14 315.754,00

2711_4n,00

139.150,00

9.798.390,00

9 798.390,00

9 513 000,00

7.610.400,00

713.475,00

7 610 400.00

713.475,0O

142.ôS5,00

951.300,00

95.130,00

285.390,00

285.390,00

20.452.950,00

20.452.950,00

20 it52 950,00

20 it52.950.00

20.452 950.00

52.288.2í3,00

48.958.663,00

48.934.880,00

48.934.880,00

9.268 516,00

475 650.00

CoÍ{abilis - Desenrolvido poÍ 3Temas Tacnologiâ / /
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15001001
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCh
Demonstrativo da Receita PPA 2026 t 2029

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010',100

't3210'!0100

132'1010100

1321010100

1321010100

13210í0100

1321010100

13210't0100

1321010100

132'1010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

'1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

'1321010100

1321010100

1321010100

1321010',|00

13210'10100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010100

1321010101

1321010101

1321010101

1321010101

1321010101

13210',10101

1321010101

| É:ontô

15001002

15010000

15400001

15401070

15500000

15520000

15530000

T5690000

15700000

15710000

15730000

15760000

16000000

16010000

16040000

16050000

16310000

16320000

16600000

16610000

16650000

17000000

17050000

17060000

17063110

17150000

17160000

17190000

17200000

17490000

17500000

17510000

17520000

17550000

17590000

15000000

T5010000

17000000

17050000

17060000

17063'110

17150000

2.049.500,00

1.305.100,00

167.500,00

52.500,00

60.000,00

10 000.00

30.000.00

100.000,00

20.000.00

20.000,00

2.000,00

380.000,00

1.660.000.00

3.500,00

500,00

25.000,00

10.000,00

2.500,00

169.700,00

50 000,00

2.100,00

117 500,00

10.000,00

400.000,00

400,00

90.000,00

50.000,00

60.000,00

53.000,00

997.100,00

10.000,00

10.000,00

50.000.00

50.000,00

1.500,00

1.278.400,00

1.305.100,00

117 500.00

10.000,00

400.000,00

400,00

90.000,00

nnl I
2 254.450,00

1.435 610 00

184.250,00

57.750,00

66 000,00

11 000 00

33 000,00

110 000.00

22.O00.O0

22 000,00

2.200,00

418 000.00

2 046.000,00

3.E50,00

550,00

27.500,00

11.000,00

2.750,0O

208.670,00

55 000,00

2 3í0,00

129 250,00

11000,00

440 000,00

440,00

99 000,00

55.000,00

6ô.000,00

58.300,00

1.096.810,00

11.000,00

11000,00

55 000,00

55 000,00

1.650,00

1.406.240,00

1.435.610,00

129.250.00

11000,00

440.000,00

440,00

99.000,00

m28 |
I

2 592 618,00

1.650.952.00

211.888,00

66.413,00

75.900,00

12.650,00

37.950,00

126 500,00

2s 300,00

25.300,00

2 530,00

480.700,00

2 352.900,00

4-428,00

633,00

31625,00

'12 650,00

3.163,00

239 971,00

63 250 00

2 ô57,00

148 638,00

12 650,00

506.000,00

506,00

113 850 00

63 250,00

75.900,00

67.045,00

1.261.332,00

12 650,00

12.ô50,00

63.250,00

63.250,00

1 898,00

1.617.176,00

1.650 952,00

148 638.00

12 650,00

506.000,00

506,00

113.850,00

crihitôír Econôml§.
RemuneÍaçâo de Oepósilos Bencátios - Pnncipal

RemuneÉÉo de Dêpósilos BancáÍios- Pnncjpal

RemuneÍaÉo de Oêpósilos Bancános - Principal

RemuneÍaçáo de Oêpósitos BancáÍios - PÍincipal

RemuneÍação de oêpósitos Bâncários - PÍincjpal

RemuneÍêçáo de Deposilos Bancários - Principal

ReÍnuneração dê DeÉsilos Bancáíios - Pdnopâl

Remuneração de Deposilos BancáÍios- Pnôcipal

RemuneÍEçáo de Depósitos Bancádos- Pnndpal

Remunê.açào dê Dêpósitos Bâncáíos- PÍincjpâl

RemuneÍâçáo de Depósilos Bancáíios - Píinclpal

RemuneÍaÉo de Depósilos BancáÍios - PÍincjpal

Remuneíaçáo de Oepósilos Bâncátios - PÍincipâl

Remunêraçáo de OeÉsitos BsncáÍios- Pinopál
Remuneíaçáo de Depósnos aancários- PÍincipal

RemuneEçáo de Depósilos 8âncáíos- Pnncipal

Rêmuneraçáo d€ Depósitos BancáÍios- Píncipal

Remuneração de Depósitos EancáÍios - PÍincjpâl

Remuneração de Depósitos Eancános - PÍincipal

Remunerâçáo de DeÉsilos Eancâdos - PÍinclpal

Rêmuneraçáo de DeÉsilos BánúÍios - Princlpal

RemuneraÇéo de Depósilos BancáÍios - PÍinclpal

RemuneraÉo d6 Depósilos BancâÍios - Principal

RemuneÍaçáo de Depósilos BancáÍios - PÍinclpal

RemuneÉÇáo de Dêpósilos Bancários ' Pnncipâl

Rêmunêraçáo de DeÉsíos Eancános- Píincipal

Remuneíaçáo óe Depósitos aancáíos- Pnndpal

RemuneÍaçáo da Oepósíos BanéÍios- PÍincipal

RemuneÍâÇáo de Depósíos BancáÍios- PÍncjpal

Romuneraçáo dê Oepósnos aancáÍios - Píincipâl

Remuneraçáo de Depósíos BanéÍios - Principal

Remuneíâç3o dê DeÉsnos Banc&ios - Pdncipal

RemuneÍaÉo de Depósilos Bâncários' Pnnclpal

RemuneGçáo de DêÉsitos Bancários - Pdôcipâl

Remuneraçáo dê Depósitos BancáÍio§ - PÍincjpal

RemuneÍaÉo de Depósitôs Bsncários - Pdncipal

RemuneÍaÉo de DeÉ§tos B€ncáÍios - Principal

RemuneÍação de DeÉsjtos Banéíos - Pincipal

Remuneíação de Oepósitos Bancáíos - PínciPal

RemuneíaÉo de Oepósilos BancáÍios' PÍincipâl

Remuneíaçáo de Depósilos BancáÍios - PÍincipal

Remunêíaçáo de Oepósilos Bancénos - Pnncipal

2026 2oza I roTaL 20ã , m29
I

2.851.879,00 9.744347,00

1816 047,00 6.207.709,00

233.076,00 796.714,00

73 054,00 249_717,00

83 490.00 285 390,00

13.915,00 47 555,00

41.745.00 142695.00

139150,00 475.650.00

27.830,00 95.130,00

27.830,00 95.130.00

27A3,OO 9.513,00

52A770,00 1.807.470,00

2 sEE 190.00 8.847 090.00

4.870.00 16 ô48.00

696,00 2.379,00

34.788,00 118.913,00

13_915,00 47 565,00

3.479,00 11.892,00

263 968.00 902 309.00

69 575,00 237.425.00

2922,OO 9.989.00

163.501,00 558.889,00

13.915,00 47.565,00

556 600,00 1.902 600,00

557,00 I 903,00

125235.00 428.085.00

69.575,00 237.825.00

83.490,00 285.390,00

73.750,00 252.095,00

1.387.465,00 4.742_707,00

13.915,00 47.565,00

13.915,00 47 565,00

69.575,00 237 825 00

69.575,00 237 825 00

2.087,00 7.135,00

1 778.894,00 6.080.710,00

1.816.047,00 6.207.709,00

163.501,00 558 889,00

13.915,00 47.565,00

556.600,00 1.902 600,00

557,00 1.903,00

125.235,00 428.085,00

Coríabilis - Oesenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / x-
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCN
Demonstrativo da Recêitag

(((((((

PPA 2026 I 2029

lF 2027 2028 202ê I 2025
CatogoÍla Econômlcâ

1321010101

1321010101

1321010101

132't010101

1321010101

1321010101

1321010101

1321010101

1321010103

1321010103

132',t010103

1321010104

1321010104

1321010't04

1321010104

132'1010105

1321010105

1321010105

1321010105

1321010105

1321010105

'1321010105

1321010105

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010106

1321010'106

'!321010106

132í010106

1322000000

1322010000

1322010100

1360000000

1361000000

1361010000

17160000

17190000

17200000

'r7490000

17500000

17510000

17550000

17590000

15000000

17520000

17550000

15000000

16600000
'r66't0000

16650000

15001002

'16000000

16010000

16040000

16050000

16310000

'16320000

'17550000

15000000

1500100',|

15400001

15401070

15500000

15520000

15530000

15690000

15700000

15710000

15730000

15760000

17550000

50.000,00

60.000,00

53.000,00

997.100,00

10.000,00

10.000 00

10.000,00

1.500,00

130.000,00

50.000,00

10.000,00

530 200,00

189.700,00

50.000,00

2.100,00

2.0it9 500,00

1.860.000 00

3 500,00

500,00

25.000,00

10.000,00

2.500,00

10 000,00

10.000,00

100 000,00

167.500,00

52.500,00

60.000,00

10.000,00

30.000,00

100.000,00

20.000,00

20.000,00

2.000,00

380.000,00

20.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

700.000,00

700 000,00

700.000,00

55.000,00

66 000,00

58.300,00

1.096.810,00

11000,00

11.000,00

11.000,00

1.650,00

143.000,00

55.000,00

11.000,00

583.220,00

208.670,00

55.000,00

2.310,00

2.254.450,00

2.046.000,00

3.850,00

550.00

27 500,00

11000,00

2.750,00

11.000.00

11000,00

110.000,00

184.250,00

57.750,00

66.000,00

1'1.000.00

33.000,00

110.000.00

22.000,00

22.000,00

2.200,00

418.000,00

22.000,00

5.500,00

5 500,00

5.500,00

770.000,m

770.000,00

770.000,00

63 250,00

75.900,00

67.045,00

1.261.332,00

12 650,00

12 650,00

12.650,00

1.898.00

164.450,00

63.250,00

12 650,00

670.703,00

239.971,00

63.250,00

2.657,00

2.592.618,00

2.352.900,00

1.424,00

633,00

31.625,00

'12.650,00

3.163,00

12 650,00

12.650,00

126 500,00

211.888,00

66 413,00

75 900,00

12.650,00

37 950,00

126 500,00

25.300,00

25.300,00

2.530,00

480 700,00

25.300,00

6 325,00

6.325.00

6.325,00

885.m0,00

885.500,00

885.500,00

69 575,00

83.490.00

73.750,00

1.387.465,00

13.915,00

13.915,00

13.915,00

2.087,00

180.895,00

69.575,00

13.915,00

737 773,00

263 968,00

69.575,00

2.922.00

2.851.879,00

2.588190,00

4.870,00

696,00

34.788,00

13.915,00

3.479,00

13.915,00

13.915,00

139.150,00

233.076,00

73.0í,00
83.490,00

13.915,00

41745,00

139.150,00

27.830,00

27.830,00

2 783,00

528.770.OO

27.830,00

6.958,00

6 956,00

6.958,00

974.060,00

974.050,00

974.050,00

237 425,00

285.390,00

252.095,00

4 742.707.OO

47 565,00

47.565,00

47.565,00

7.135,00

618.345,00

237.925,OO

47.565,00

2 521896,00

902.309,00

23t _425,00

9.989.00

9.714.117 ,OO

8 847.090,00

16.648,00

2 379,00

118.913,00

47 565,00

11.892,00

47 565,00

47 565,00

475.650,00

796714,OO

219.7'17.OO

285.390,00

47.565,00

142 695,00

475.650.00

95.'t30,00

s5.130,00

9.513,00

1807.470,00

95.130.00

23.783,00

23 783,00

23.783,00

3.329.550,00

3.329.550,00

3.329.550,00

RêmunsÍsçáo de D6É3rto6 Eancános _ Pnncip€l

RemuneÍaçáo de Oêpósitos BanúÍios _ Píncipál

RemuneÍâÇáo de Oepósrtos Bâncános _ PÍincipal

Remun€Íâçáo d€ Dêúsitos Bancádos - PÍincipal

RemunsreÉode D6pó§ilos Banéío§ - Píncipal

Remunôrâçáo de Depósíos Banéíios - Principâl

Remunêrsçáo de Depósilo§ BanéÍio6 - Principâl

RemuneraÉo de DeÉsilos Bânénos _ PÍincip€l

Remun€rãÉo de D€Ésitos Bânérios _ SMTT

Remunêrâção de Depósitos Bancáíios _ SMTT

Remuneraçâo de DeÉsilos Bancáíios - SMTT

RemuneÍâçáo de Dspósíos Banéíos - FMAS

Remuner6Éo de Dep&itos BancáÍjos _ FMAS

Remunê.âçáo de Depósitos Benúdos _ FMÁ'S

RemuneÍsção de DêÉdlos Bancános _ FMAS

Remuneraçáode DeÉsito§ Bancáíos - FMS

RemuneÍaçéo de D6póâitos BancáÍios - FMS

RemunerâÉo de DeÉlitos Eanédos' FMS

Rêmunereçáo de O€Ésilos Bancános. FMS

RêmuneraÉo de Deposdos Banénos _ FMS

RemunoÍaÉo de Depôslos Bânénos _ FMS

RêmuneraÇáo de DsÉslos Bancáno3 _ FMS

Rêmun6Íaçáo de DeÉsno§ Bâncanos - FMS

RemunerâÉode DBpósío§ Bancáío§'SEMED

Remuneraçãode Depósitos BancáÍios _ SEMED

RemuneraÉo de DeÉsito6 Banéíios _ SEMED

Remun€ÍaÉo de DêÉsíos Bâncáaos - SEMED

Remunêraçáo de Dep&ío6 BancáÍios _ SEMED

RemunêÍeçáode D€Éítos 8âncáÍios _ SEMED

RemuneíaÉo de DeÉ§tos BanéÍios - SÊMED

Remuneraçáo de Depósitos Aancáíios - SÊMED

RemuneraÉo de Depósitos BenúÍios _ SEMED

RemuneÍaÉodê Depó§tos Bâncáíios - SEMED

Remuneíâçáo de Oepósitos BancáÍio§ - SÉMEO

Remuneíaçào de DêÉsitos Bancáno§ - SEMED

Remuneí6Éo d€ Dopó§atos Banédos - SEMED

OIVIDENDOS

OIVIDENDOS

Diúdendos - PÍincipâl

CESSÃO DE DIREIIOS

CESSÃO OE OIREIÍOS

CESSÁO DO DIREITO DÉ OPERACIONALIZAÇÁO DE PAGAÀIENÍOS

Co abilis - Desenvolvido por 3TecnG Íecnologia / /
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA
Demonstrativo da Recêita PPA 2026 I 2029

1361011100

Csi.gorla Econômlca
Cessáo do Diíeito d€ OperâcionalizaÉo de Pâgâmentos _ Poderes Execúivo e

Lêgislativo PÍinclpâl

RECEIÍA DE SERVIÇOS

sERVtçOS ÂDMINISTRATIVOS E COtíERCI^lS GERAIS

SERVIÇOS ADMINISTRAT]VOS E COMERCIAIS GERAIS

INSCRIÇÁO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELEÍIVOS

lnscíiÉo eÍn ConcuÍsose Píocessos Seletivos ' Pdncipal

ou'ÍRos sERvlços
ouTRos sERVIÇos

SERVIÇOS SUJEIÍOS À REGULAÇÀO

SeMços de Sânêamonlo Básico - Abastecimento de Águâ _ Principâl

Serviços de Saneamento Básico - Abâstecim€nlo deÂgua _ Expêdiente
.ÍRÂI{SFERÊt{CIAS CORRETIIES

TRANSFERÊI{CIÂS DA UNIÂO E OE SUÂS ENIOÂDES

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DÉ PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA

UNIÃO

cora-PARÍE oo FUNOO DE PARTICIPAÇÀO OOS MUNICIPlOS - FPM

Cota-PâÍlê do Fundode Panicipeçáo dos Municipios _ Cota Mensal_ Píincjpâl

Cotâ-Pârl€ do Fundode PaÍlicipaÉo dos Municípios _ Cola lúensal_ Píincipâl

Cotâ-P€íe do Fundo do PaíicipâÉo dos Muíiclpios _ Cots Mensal _ PÍincipâl

Cola-Parle do Fundo de PâÍticipãÉo do§ Municipios - Cotâs ExlÍáordinánas _

Cola-Parle do Fundode Padicipaçáo dos Municipios _ Colâs ExtÍaordináíias -

Cota-Padê do Fundo dê PaÍticipaÉo dos Municipios _ Cotas EírâoÍdioáÍias _

COTA,PARTE DO IMPOSIO SOBRE A PROPRIEDADÉ ÍERRITORIAL RURAL

Cot&PaÍle do lmposlo Sobre á PopÍi€dade TerÍitonal Rural ' PÍincipal

Cotâ-Psíe do lmpo§to Sobre e PmpÍiedade TeíiiorialRuÉl_ PÍincipâl

Cota-PaÍte do lmposto Sobre a Propriedade Teíitorial RLríal _ Principal

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÔES FINANCEIRAS PELA
EXPLORAÇÁO DE RECURSOS NATURAIS

COTA-PARÍE DA COMPÊNSAÇÃO FINÂNCEIRA PELA PRODUÇÃO DE

PEÍRÔLEO

Cota-parle dâ Compensâção Financ€Úa pelâ PÍodução de Petróleo - Lei no

7 990/89 - Principâl

Cota-parte da Compensâçáo Financeiíâ pelâ Produção de PeÍóleo - Lei n'
7.990/89 - Pnncipâl

Cole'paíte pelâ Panicipaçáo EsPecial- Lêi n'9478/97, artígo 50 - Pn.cjpâl

Colâ-pâÍte pela ParliopâÉo Especial- I€i n" 9 478/97. aÍligo 50 _ PnnciPal

Cola-pane pela PaíicipâÉo Especiâl - Lêi n'9.478/97 aÍligo 50 Pnncipal

TRANSFERÊNCIAS OE RÉCURSOS DO SISÍEMA ÚNICO DE SÚDE - SUS

TRANSFÊRÊNC»S DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DÉ SAÚDE SUS -
REPASSES FUNDO ÂFUNOO. BLOCO DE MANUÍENÇÁO DÀS AÇÓES

Fontg

15010000

2026
700 000.00

2§27

770 000.00

2024

885 500 00

2029

974 050.00

IOTAL ã,26 
' 

2020

3 329 550.00

47.666,00

23.783,00

23_783.O0

23.783,00

23 783,00

23.783,00

23 783,00

23 7A3,OO

23 783,00

23.783,00

1.493.880.87,r,00

739.8,$.998,00

424.353106,00

1600000000

r6r0000000

1611000000

1611020000

1611020100

1690000000

1ô99000000

1ô99500000

1699501100

1699501102

1700000000

1710000000

1711000000

17990000

10.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

6.000,00

5.000,00

5 000,00

5 000,00

5.000,00

3í3.876.000,00

í 55.3,r9.m0,00

89.020.000,00

.t r.000,00

5.500,00

5.500,00

5.500,00

5.500,00

5.E00,00

5.500,00

5 500,00

5 500,00

5.500,00

3,í5.5ô3.ô00,00

171.r83.900,00

98.222.000,00

í2.6$,00
8.325,00

6 325,00

ô.325,00

ô.325,00

6.325,00

6.325,00

6.325.00

6.325,00

6.325,00

397./r/ra.í 29,00

1t0.9ír.473,m
113.005.288,00

'13.9í6,00

6,95E,00

6.958,00

6.958,00

6.958,00

6.968,00

6.958,00

6.958.00

6.958,00

6.958,00

43E.992.9,15,00

216.r102.623,0O

124.105.818,00

15010000

15010000

17115100«)

1711511100

1711511100

1711511100

1711512100

15000000

15001001

15001002

15000000

98.200.000,00

65 758.000,00

4.818.000,00

15.224.000,00

8.528 000.00

1't2.979.9EE,00

75.621.700,00

5.540 700,00

17 507.600,00

9 857.188,00

'124.077.988.00

83.183.870,00

6.094.770,00

19 258.360.00

10.642.908.00

424_257.976.00

284.343.570.00

20.833.470.00

65.829 960.00

36 508 096.00

89.000 000,00

59.780.000,00

4 380.000,00

13.840.000,00

7.480.000,00

1711520000

1711520100

1711520100

1711520100

1712000000

1711512100

'1711512100

1112520000

1712521104

1712521100

15000000

1500',r001

15001002

20.000,00

15.z)0.00

1.200,00

3.600,00

7 700.000.00

22.000,00

16 720,00

1 320,00

3.960,00

8.470.000,00

25.300,00

19.224.0O

1518,00

4.554,00

9.740 500,00

27.830,00

21.151,00

1.670,00

5.009,00

10.714.550,00

15001001

15001002

2.080.000.00

1.440 000 00

100 000,00

7 400 000,00

2 288 000,00

1.584 000.00

8 470 000,00

110 000,00

8 140 000,00

2 631200,00

1821600.00

9 740.500 00

126.500,00

I3ô1 000 00

2 894 320 00

2 003 760 00

10.714.550.00

139.150 00

10 297100 00

9.893 520,00

36.625.050,00

475 650 00

35.198.100.00

95.130,00

72 299,OO

5 708,00

'17.123,OO

36.625.050,00

16350000

17040000

1712523100

'1712523100

1712523100

1713000000

1713500000

95.130,00

36.052,00

81E.118.00

202.722.03 1,00

202.722.O31.OO
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TransÍeÍências de Recursos do Bloco de l\Ianutênçêo dâs Ações e SeNiços
Públicos de Saúde - AleflÉo Primária - Pí

TransferêÂcias de Recuísos do Blocode lüânulenção dâs Ações e SeÍviços
Públicls de Saúde - AlênÇáo PíjmáÍia - PÍi

TÍansferêncjas de RêcLrrsos do Bloco de MânulenÇao dâs AÇoes e SeNiÇos
Públicos de Saúde - ÀtenÉo Especializada

TransÍerénciâs de RecuÍsos do Bloco de l\,íanutenÉo dâs A@es e Serviços
Públicos de Saúdê -Vigilância êm Sêúdê -

TÉnsferências de Recursos do Blocode l4anutenÉo dâs Açoes e SeNiços
Públicos dê Saúde - Vigilánciâ em Saúde -

ÍransÍêrênciâs de Recursôs do Bloco dê lúânutênçãodas AÇóes e SeNiços
Públicos de Saúde -Assislénciâ Fáímaéuti

TÍaníeÍênciâs de RecuÍsos do Bloco de Manulênçáo das Ações e SeruiÇos
Públims de Saúde- Geíáo do SUS - Princi

TÍansíerêncjas dê RecuÍsos do Bloco de ManulenÇão dâs ,Çóes e Serviços
Públicos de Saúde- Geíáo do SUS - PÍinci

TRÂNSFERÊNClAs DE REcuRSos Do FUNoo NActoNAL Do
DESENVoLVIMENTo DA EDUcAÇÁo _ FNDÊ?

TRANSFERÊNcIAS Do SAúRIo.EDUcAÇÂo
T€nsferêncíâs do Sâlário-EducãÉo - PÍinctpal

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES Ao PRoGRAMA NACIoNAL DE
ALTMENÍAÇÁo ÉscorAR - PNAE

Trânsíerênciâs refereales âo PÍogÍama Nâcjonal de Alimentaçao Escolar-
PNAE - Pnndpal

TRANSFERÊNCIAS REFERENTES Ao PRoGRMANTIoNAL DE APoIo Ao
TRANSPORTE DO ESCOLÂR - PNATE

Trânsfêíências reÍeÍenles ao Progrâma Nâcionalde Âpoio ao TÍanspoíe do
Escolar - PNATE - Principal

ourRÂs TRANSFERÊNCAS otRETAS Do FUNDo NAoIoNAL Do
oESENVoLVIMENÍo DA EDUcAÇÁo - FNDE

Outías Trâníerências OÍetas do Fundo Nacionâl do Desênvolvimento da
Educaçáo - FNOE - Pnncipal

TRANSFERÊNctAs oE REcuRsos Do FUNDo NActoNAL DE ASStsrÊNCIA
SOCIAL. FNAS

TRANSFERÊNC|AS DE REcuRSos oo FUNDo NActoNAL DE ASSlsrÊNctA
SOCIAL- FNAS

TÍansÍeÍências de Recursos do Fundo Nacional de Assislênciâ Social- FNAS -
PÍincipal

TRANSFÊRÊNCIAS DE coNVÊN|os DAUNIÁo E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS DE coNVÊNIos DA UNIÁo E DE suÂs ENTIDADES

ÍransÍer€noas de Con\€naos dâ Uniáo e dê Suas Entidades- Píincjpâl

TRANSFERÊNctAs DE coNVÊNros DA uNtÃo PARAo stsrEMAúNtco DE
SAÚDE - SUS

TÍaníerências de Convênros da Unráo parâ o Srslemâ Unico dê Sâüdê - SUS -

PÍincipal

TRANSFERÊNCÁS DE coNVÊNIoS DAUNIÂo DESTINADAS A
PRoGRAMAS DE EDUcAÇÁo

14.401.000,00

4.349.000,00

19.000.000,00

700 000,00

1.800.000,00

800.000,00

900.000,00

670.000,00

9.800.000,00

6.000.000,00

6.000.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

800.000,00

800.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

'1.500.000,00

1.500.000,00

3.909.000,00

3.750.000,00

3.750.000,00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

15.84'1.100,00

4.783.900,00

20.900.000,00

770.000 00

1.980.000,00

880.000,00

990.000 00

737.000,00

10.780.000,00

6.600.000,00

6.600.000,00

1650.000,00

1.650.000,00

880.000,00

880.000,00

1.650.000,00

1.650.000,00

1.650.000,00

1.650 000,00

1.650.000,00

4.299 900,00

4.125.000,00

4125.000,00

55.000,00

55 000,00

110 000.00

14.217 .265,00

5.501.485,00

24.035.000,00

885.500,00

2.277.O00,0O

1.012.000,00

'1.138.500,00

847 550,00

12.397.000,00

7.590.000,00

7.590.000.00

1.897.500,00

1.897.500,00

1012.000,00

1.012.000,00

1.897.500,00

1.897.500,00

1.897.500,00

't.897.500,00

1.897.500,00

4.944.885,00

4.743.750,00

4.743.750,O0

63.250,00

63.250,00

126.500,00

68.498.357,00

20.646.019,00

90.373.500,00

3.329.550,00

8.561.700,00

3.805.200,00

4.280.850,00

3.'t86.855,00

46.613.700,00

28.539.000,00

28.539.000,00

7 í34.750,00

7.134.750,00

3.805.200,00

3.805.200,00

7.134.750,00

7.134.750,00

7.134.750,00

7.134.750,00

7 -1U-750,00

18.593.159,00

17.836.875,00

17.836.875,00

237 -A25,OO

237 825,00

475.650,00

15500000

15530000

15690000

16600000

17000000

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Têcnologia / /
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1717520000

1717520100

1719000000

1719600100

1720000000

Íransíerências d6 Convênios de Uniáo Dêíinâdas a ProgÍãmas dê Êducaçlo -
Pnncipâl

TRÂNSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÁO DESTINÁDAS A
PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TíaníeÍências d6 Convênios dâ Uniâo D€íinedas a PÍogramee de Assistênciâ
Sociâl Píincipal

OU]RAS TRANSFÉRÊNCIAS DE RECURSOS OAUNIÂO E DE SUAS

ENTIDADES

TRÁNSFÊRÊNCIAS OAPOLlTlCA NACIONALAI-DIR AUNC DE FOMENTO À
cULTURA- LEI No 14.399/2022

Transferências dâ Pdltics Nacionâl Adir Blenc de Fomênto à Cuhura _ L€ino

14.399/2022 ' Pnncipal

ÍRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS Ê DO DISIRITO FEDERAL E DE SUAS

E]{IIDÂDES

PARÍICIPAÇÁO NARECEITÂ DOS ESTADOS E DISTR!ÍO FEDERAL

COTA.PARTE DO ICMS

cora-Parte do lcMs - Píncipal

cota-Pedê do lcMs - PÍincipal

cotâ-Parrê do lcMS - PÍincipal

COTA'PÁRÍE DO IPVÂ

Col+Psrb do IPVA- Pnncipâl

cota-Paíe do lPv,q - Principâl

cota-Pârle do lPvA - PÍincjpâl

COÍAPARTE DO tPI . MUNICiPIOS

Cols-Páíte do lPl- Municipios - PÍincipal

Cola-Pâíte do lPl- Municipios - Pdncipal

cota-Psíe do lPl- MuoicÍpios - Pnncipel

COTA.PARÍE DÂCONTRIBUIÇÂO DE INTERVÉNÇÃO NO DOMINIO
ECONÔMIÕO

Cola-Paíe de Contrabuiçào dê lntêrvênçáo no Domlnio Econômico _ PÍincipal

TRAJSFERÊNCIAS DAS COMPÉNSAÇÔES FINANCEIRÁS PELA
EXPLORAÇÁO DE RECURSOS NÂÍURAS

TRANSFERÊNCIA DA COTAPARTE DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA (25%}

Cola-paÍle da Compensâção Finsnc€ira de Recursos MinêÍâis' CFEM _

P ncipal

Cota-pâde Royalties - Compenssçáo Financeara pele PÍoduÉo do Petóleo -
Leino 7.990/89, artigo y - PÍincipsl

TRAI.ISFERÊNCIAS DE RÉCURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

ÍRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚOÊ - SUS

TÍansfeíéncjâs de R6cuísos do Sistemâ Único ds Sáúde- SUS - PÍincipal

OUIRAS IRANSFÊRÊNCIÂS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAI

TRANSFERÊNCNS DE ESTADOS DESTINADAS À ÂSSISÉNCIA SOCIAL

TransÍeéncias de Eíados destinâdas à lssiíêncja Social _ Pdnopsl

Traníeénciasde Eslados d€íinsdâs à Àssislênoa Soc.ial_ PÍincjpal

OUTRÀS ÍRAI'ISFERÊNCIAS DOS ÊSÍIOOS E DF
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540.155,00

5.819.001,00

506.001,00

397.&13,00

108.158,00

5.313.000.00

2 031.026,00

2 031026,00

2 031026,00

21879 901,00

1902.ô01,00

1.495.9m,00

406 681,00

19 977.300,00

4ô9.700,00

469.700,00

469.700.00

5.060.000.00

440 000,00

345.950,00

94.050,00

4.620.000,00

Conlâbilis - Oesênvolvido por 3Tecnos Tecnologiâ / /

16610000

16690000

1717510100

17T9600000

110 000 00

9.000 00

800.000.00

42 809 00

3.805.200.00

189.750,00

1.012.000,00

594.171,00

594.171,OO

594.í71,00

6 400.900,00

556.600,00

437.627,OO

118.973,00

5 84,{.300,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Demonstrativo da Receita

1729990100

17299941A2

1750000000

1751000000

. Catogorla Eco
OulrasTraníeíéncias dos Estadoe e DF _ PÍincipal

Oulr.s Írâníeíências dos Estaclos ê DF _ Educáçáo

TRAI{SFTRÊNClAS DE OUTRAS INSNruIÇÔES PÚBUCÂS

TRANSFERÊNCIAS DÉ RECURSOS DO FUNDO DE MANUTÉNÇÀO E

DESÊNVO-VIIVENIO DA EDUCAÇÁO BÁSICA E DE VALORIZAÇÁO DOS
PROFISSIO

TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVO.VIMENTO DAEDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISS

TÍsn§reréncias dê R€cuísos do Fundo de Manutengáo e Desenvolümento da
EducaÇáo 8ásicã e de ValoíizaÉo dos Píoli

TÍanJêrências dê R€cuísosdo Fundo de MenúenÉo ê Oe6envolümênto da
Educâçáo Básicâ ê de VdoÍizâÉo dos Píoll

OUIRÂS RECEITAS CORREI{IES

MULTAS A DMINISTRATIVAS, CONlRAÍUÂIS E JUDICIAIS

MULTAS ADMINISÍRATIVAS. CONÍRATUÀS E JUDICIA]S

MULTA§ PREVISÍA^S EM LEGISLÂÇÂO ESPECIFICÂ

MullâsPreüstâs sm Legi§açáo Especificá - Píncipsl

MULTAS PREVISTAS NO CÔDIGO DE TRÂNSITO BRASII,EIRO. CTB

MultâsPíêüstas no Código de Írânsilo BÉsi,eiro - CTB - P ncipal

It{oEl{tzrçoEs, REsrruçÔEs E REssaRclÍíExÍos
RESTIÍUIÇÔES

OUTRAS RESTITUIÇÔES

OutrâsRêslituiÉ€s - PÍincipal

OúlÍ€s Reííuiçóes - PÍeí8ituÍa

OurÍas Rêstitui@s - Educaçáo

Oulía§ ReíituiÉ€s - Sâúde

Outras ReíituiÉês - ,ô§sislência

Oulras R€íiluiÉes - SMTT

OEMÂ§ IECEITAS CORRE]{IES

OUÍRAS RECEITAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS

Outras Recêilas Nào Anecadadâs € Náo Proietadas p€lá RFB - Píimáíâs -

Pdncipal

RECEITÂSDE CAPIÍÂL

AUENAçÁO DE BENS

AUENAçÀO DE BENS MÔVEIS

ALIENAÇÀO DE BENS MÔVEIS É SÊMOVENTES

ALIENAÇÁO DE BENS MÔVEIS E SEMOVENTES

Aienâção de B€ns Móveis e Sêmovenles - Pdncipâl

AienâÇáo de B€ns Móvêis ê Sêmovenies ' Pincipâl

Aienasáo de B€ns Móvsis e S€move es _ Priocipal

AienêÉo de Beos Móveise SeÍnovênl€§ _ SMTT

Álien€Éo de Bêns Móvêis e SeÍnovêntas - Prefeitura

157ô0000

15760000

4.200.000.00

4 200 000,00

79.400.000,00

79 400.000,00

4.620 000.00

,t.620 000.00

87.3a0.000,00

87.340.000.00

5.313.000.00

5 313 000 00

100.4,11.000,00

100.441000.00

I
2029 I

I
5 844.300,00

5 844.300 00

I 't 0.it85.1 00,00

110 485.100.00

2O2â t20§
19 977.300,00

19 977 300,00

377.666.100,00

377.666 100,00

1751500000

1751500100

1751500100

15400001

'15401070

79 400 000 00

17 A00 000 00

61 600 000 00

19 580 000 00

67 760 000 00

100 441 000 00

22 517 000 00

77 924 000.00

110 485 100 00

24 768.700 00

a5 716 400 00

377 666100.00

34 665 700 00

293 000.400,00

1900000000

't9í0000000

1911000000

1911010000

1911010100

1911140000

19'11140100

1920000000
'1922000000

1922990000

1922990100

1922990101

1922990102

1922990103

1922990104

1922990106

1s90000000

1999000000

1999990000

1999992100

15010000

15010000

15010000

15010000

15010000

15010000

15010000

17520000

58ó.000,00

õ20.000,00

520 000.00

20.000,00

20.000,00

500.000,00

500.000,00

60.000,00

50.000,00

50.000,00

50 000,00

10 000,00

10 000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

15.0m,00

15.000,00

15.000,00

15 000.00

í.927.000,00

284.500,00

284.500,00

284.500,00

284 500,00

500,00

283 000,00

1000,00

500,00

50 000,00

740.025,00

657.800,00

657.800,00

25.300.00

25 300,00

ô32.500,00

632.500,00

63.250,00

63 250.00

63 250,00

63 250,00

12.650,00

12.650.00

12.650,00

12.650,00

12.650,00

í8.976,00

18.975,00

18.975,00

18.975,00

8í4.028,00

723.680,00

723.580,00

27 830,00

27.830,00

695.750,00

695.750,00

69.576,00

69.575.00

69.575,00

69.575,00

13 915,00

13 915,00

13.915,00

13.915,00

13.915.00

20.873,00

20.873,00

20.873,00

20.873,00

2.782.553,00

2.,í3.380,00

2 473.3a0,00

95.130,00

95.130,00

2-378.250,OO

2-37 8-250,00

237.426,00

237 825.00

237.825,OO

237.425,00

47.565,00

47.565,00

47.565,00

47.565,00

47.565,00

7Í3$,00
71 348,00

71.348,00

71.348,0015010000

2000000000

2200000000

2210000000

2213000000

2213010000

2213010100

22130',10100

2213010100

2213010101

2213010103

2.1í9.700,00

3í2.950,00

3í2.050,00

312.950,00

312.950,00

550,00

3'11.300,00

1100,00

550,00

55.000.00

2.437.6õ7,00

359.89,r,00

359.894,00

359.894.00

359.894,00

633,00

357.995,00

1.266,00

633,00

63.250,00

2.481.422,O0

395.883,00

395.883,00

395.883,00

395.883.00

696,00

393.795,00

1 392,00

696,00

69.575,00

9.165.779,00

1.3ó3.227,00

1.363.227,OO

1353-227,OO

1 .353.227 ,OO

2.379,0O

1346.090,00

4.758,00

2.379,0O

237.825,00

Contabilis - Oesenvolúdo poí 3Tecnos T€cnologiâ / /

15000000

17550000

17560000

17560000

17550000

Páqinâ I de 10

PPA 2026 I 2025

| 'tlo 
'

2027 zoza

67 340 000 00

643.600,00

572.000,00

572 000,00

22 000.00

22 000,00

550.000,00

550.000,00

55.000,00

55.000,00

55.000.00

55.000,00

1't.000,00

11000,00

11.000,00

11.000,00

11000,00

í8.500,00

16.500,00

16.500,00

'16.500,00

Í-
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g ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNC|A
Demonstrativo da Receitâ PPA 2026 I 2029

22',l3010101

2213010105

2213010106

2400000000

2410000000

2414000000

2414010000

2414010100

2414500000

50.000,00

50.000,00

39 000,00

'L642.500,00

'r.500.000,00

1.500.000,00

1.000 000,00

1.000 000,00

200.000,00

ê04 l::

63.250,00

63.250,00

49.335,00

2.077.763,00

1,897.5l)0,00

1.897 500,00

1.265 000,00

1.265 000,00

253.000,00

69.575,00

69.575,00

54 269,00

2.285.539,00

2.087.250,00

2.O47 .250,OO

'1391.500,00

1391.500,00

278.300.00

237.825,00

237.A25,00

185.504,00

7.8í2.552,00

7.í34.750,00

7.134.750,00

4.756.500,00

4 756.500,00

951.300,00

Catago.li Econôrnlcr
AienaÉo de Bens Móveise Sêmovenles - Saúde

Alienaçáo de Ben§ Móvêise Sêmovent$ - Educâçáo

Aienaçáo de 8êns Móveis e Semovenles Assislênqa

TRÂT{SFERÊT{CIAS DE CÀPITAL

TRAT{SFERÊNCNS DA UNIÃO E DE SUÂS ENÍIDADES

TRANSFERÊNCIAS DÉ CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

TRÁNSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OA UNIÁO E DÉ SUAS ENTIDADES

Fonto

17550000

17550000

17550000

2029 loÍ4L2026 t m29

1426 950.00

677.802,OO

630.237 00

11.892.00

618.345.00

2414500100

2414510000

2420000000

2422000004

Tíâníerênciss de Convênios da Uniâo e de suas Enüdadês - Píncipâl

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DAUNIÁO PARA O SISTEMAÚNICO DE
SAÚDE - SUS

Traníerêncjas d€ Convênios dâ Uniáo peÍe o Si$emâ Ún'co de Sâúde - SUS -

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OA UNIÃO DESTINADAS A
PROGRMAS DE EDUCÂÇÃO

TíansÍ€É.cias dê Convénios da União d€íinâd€s a PÍogÉmâs d6 Educâçéo '
Píincipal
.ÍRA]{SFERÊNChS 

DOS ESTADOS E DO DISIRIIO FEDERAL E DE SUAS
E]{IIOADES

TRANSFERÊNCIAS OE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

TRÂNSFERÊNCIÂS DE CONVÊNIOS OOS ÊSTADOS E DF E DE SUAS
ENTIDADES

Traníeénoas de ConvéniG dos EsladG e DF e de Suas Entidsd6s - PÍinclpel

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTÁDOS DÊSTINADÀS A
PROGRAMA.S DE EDUCÀÇÁO

Traníerêncías da Convênios dos Eíados d6slinadas â Programas de
EducêÉo - PÍincipal

OUTRÂS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTAOOS

TRÁNSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DÊ
EDUCAÇÂO

ÍÍaníGrências de Reorsos Dêíinâdos a PÍlgraÍnas dê Educãçáo - PÍjncjpal

RÊCE|Í S CORRET{IES t}rrR ORçÀ}IENÍÁR|^S
RECEIÍA DE SERVIÇOS

SERV|ÇOS AD I{|STRAMS E COÍ{ERC|A|S GERÂ|S

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERÂS

SERVIçOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAS

ServiÇos Ádminasl.ativos e Com€Íciais Gêrâis - PÍincjpal

SeÍviços ÁdminislÍativos e Comeídâis GeÍeis - Principd

Serviços ÁdminislÍalivos e Com€Íciais Gereis - Multas s JLrros

SeMços ÁdministÍativôs ê ComêÍdEis Gêrab - DÍüda Aliva

SeÍviços MmidslÍáivos e ComêÍêais Gerais - Díüda Alivâ - Multase Juío§

Seíviços AdministÍalivos ê Comerdais GsÍais' Multas

Seúços MministÍâlivos e ComeÍciais GereB - Juro3

Deducão pára o FUNDEE-RECEIÍAS CORREMIES

17000000

17000000

15700000

17010000

15710000

15760000

15000000

15010000

15010000

't5010000

'r5010000

'15010000

15010000

200 000 00

300.000 00

300 000 00

1it2.500,00

132 500,00

2 500,00

220 000.00

330 000,00

330 000.00

158.750,00

145.750 00

2 750.00

143.000.00

253 000,00

379.500,00

379 500,00

180.263,00

3 T63,00

164 450.00

278 300.00

417 450,00

417.450,00

í98.289,00

184 374 00

3 479,00

180 895 00

2422010104

2422510000

2.500,00

130.000.00

2.750,00

143.000,00

3.163,00

164.4s0,00

3 479,00

180.895.00

11692.00

618.345.00

2422510100 130.000,00

2429000000

2429510000

10 000.00

10.000,00

11000,00

11.000,00

12 650,00

12 650,00

13 9',15,00

't3.915,00

47.565.00

47.565.00

2429510100

7000000000

7600000000

76í0000000

7611000000

7611010000

7611010100

7611010100

7611010200

7611010300

7611010400

7611010500

7ô11010ô00

r000000000

11.000,00

390.500,00

390.500,00

390.5{x),00

390 500,00

390.500,00

363.000,00

22.000,00

1100,00

1100,00

1100,00

1100,00

1100,00

-34.573.000,00

10.000,00

355.000,m

355.000,00

356.000,0t,

355.000,00

355.000,00

330.000,00

20.000,00

1.000,00

1000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

-3í.430.000,00

12.650,00

449.075,00

449.075,00

449.075,00

449.075,00

449.075,00

417.450,00

25.300,00

1265,00

1265,00

1265,00

12ô5,00

1 265,00

-39.758.950,00

13.915,00

403.985,00

4$.946,00
493.985,00

493.9a5,00

493.985,00

459.195,00

27.830,00

1.392,00

1.392,00

1.392,00

1.392,00

1392,00

.43.73,0.8/r5,00

47.565.00

í.E88.560,00

í.888.560,00

1.888.580,00

1688.560,00

1688.560,00

1569.645,00

95 130 00

4.757.OO

4.757.O0

4 757.OO

4.757 00

4.757 00

-í40.406.795,00

ConrabÍis - Dassnvolüdo por 3Tecnos Tocnolosia / /

I zoze 
I

Nnt
I

55.000,00

55.000,00

42.900 00

1.806.760,00

1.650.000,00

1.650.000,00

1.100 000,00

1 100 000,00

220.000,00

167.613,00

2414510100

2422010000

951.300.00

1426.950.00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNC|A
Demonstrativo da Receita

PPA 2026 I 2029

í100000000 Dêdução p.ra o FIJ?{DEB- IMPOSÍOS, TAXÂS E COi{IRIBU|çôES DE -1.320.000,00

.r.320.000,00

-1 320 000 00

-1 320 000,00

-1 320 000.00

-r3.253.000,00

-17.180.000,00

-17 160 000,00

-17.160.000,00

-17 160 000.00

-r6.093.000,00

-16 093 000.00

2o:8,. tli
-í.6í8.000,00

-r.6í8.000,00

-1 518 000,00

-1.5'18 000.00

-1518.000,00

-38.240.950,00

-í9.734.000,00

-19.734 000,00

-19.734.000.00

-19 734.000.00

-18.606.950,00

-18 506.950,00

-16 445 000 00

-16 445 000 00

-2.024.000,00

-2 024.000,00

-37 950,00

37 950.00

2026
í.200.000,00

-í.200.000,00

-1.200 000.00

-1.200.000,00

2029
,1.669.800,00

TOfAt 2025 I 2029

-5.707.800,00

-1.669.800,00

-1.669.800.00

-1.669.800.00

-5.707.800,00

,5.707.800,00

-5.707 800,00

11'r0000000

1112000000

1112500000

['IELHORIA

DedüÇão perâ o FUNDEB- li'lPOSrcS
DeduÉo pala o FUNDEB- TMPOSTOS SOARE O PATRTMôNlO

Deduçáo pâía o FUNDE& IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDAOE PREOIAI E
TERRITORIA URBÁNA

DeduÉo para o FUNDE& lmposto sobÍe a PropÍiedâde PÍ€dial e ÍêÍnloÍial
Urbanâ - Paincipâl

D6duçâo pârâ o Ful{oEB-ÍRA SFERÊ CLASCORRE TES

Dêdução p.Íâ o FUNDEB- ÍRÂ}{SFERÊ]ICIAS DA U tÃO E DE SUAS
ENTIDÂOES

Deduçao paTâ o FUNDE& TRANSFÉRÊNCIAS DECORRENTES DE
PARTICIPAÇÁo NÂRECEITA DÂ UNIÃo
Dedução paíâ o FUNOEB COÍA.PÁRTE DO FUNOO DE PART|C|PAÇÁO DOS
MUNICIPIOS. FPM

DeduÉo paÉ o FUNOÊ& Cota-Parte do Fundo de Panicipeçáo dos Municípios
- Cote Mensal - Prioc,pd

Deduçáo paÍa o FUi{DÉB, TRA},|SFERÊNCnS OOS ESTADOS E DO Í)ISIR|ÍO
FEOERAL E DE SUÂS E'{ÍIOAOES

DeduÉo paÍa o FUNDE& PARTIC|PAÇÁO NA RECETÍA DOS ESTÂDOS E
DISTRITO FEDERA

DeduÉo pâÍâ o FUNDE& COTÁ.PÁRTE oO ICMS

DeduÉo paÍâ o FUNDE& Cota-Parte do ICMS - Pflnopal

OeduÉo paÍâ o FUNDEB COTAPÁRTE OO IPVÂ

DeduÉo paÍâ o FUNDE& Cota-Parte do IPVÂ- Principal

DeduÉo paÍa o FUNDEB COTÀPÁRTE OO lPl - MUNICIPIOS

Dêduçáo pâÍa o FUNDEB Cots-PâÍte do lPl- Münicipios - Pnncipâl

1112500100

1700000000

í7í0000000

1711000000

1711510000

171r511100

í720000000

1721000000

-15.600 000,00

-15.500.000.00

-15.600.000,00

-1,1.630.m0,00

-14.630.000.00

í.669.800,00

-42.065.045,00

-21.707.400,00

-21 .707 .400.0O

-21.707 .400.O0

-21.707 .400.00

-20.3â7.846,00

-20.357.645.00

-5 707.800,00

-í43.788,995,00

-71.201.100,OO

-74.201400,00

-74.201400,00

-74 -201.400,00

69.587.595,00

€9.587.595.00

15000000

T5000000

,1200 000.00

-30.230.000,00

-1õ.600.000,00

r721500000

't721500100

1721510000

1721510100

1721520000

1721520100

15000000

í5000000

150000@

-13.000.000,00

-13.000.0(x).00

,1.600.000.00

,1.600.000.00

'30.000.00

-30.000.00

,14.300.000,00

,14 300.000,00

-1.760.000,00

-1.760.000,00

-33.000,00

-33.0@.00

€1.83,1.500,00

{1 83,1.500 00

-7.610.400,00

-7.610.,100,00

-142.695,00

,142.695,00

iÍoÍÂL 367.(x,0.(x)0,00 393-000.0(x),OO 462.qr0.dr0,00 i497.@O.qX,,00 'l .639.(m.mr,00

Contâbilis - Desênvolvido por 3Tecnos Íecnologiâ / / Página 10 de 10
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-18.089.500,00

-18.089.500,00

-2 226.400,00

-2 226.400,00

-41745,00

-41 745.00



15000000- Recursos náo Vinculedos de lmpostos

15001001 - ldentiÍcaçáo das despesâs com manúenÉo e
desenvolümenlo do ensino

'15001002 - ldenliÍc€çáo das despesês coír âçóês ê sêrviÇos

15010000- OutÍos Rêc!ísos náo Vinculâdos

15400001 - T.êníêrêôcjasdo FUNDEB - lmpostos e Traníerências

15401070 - ldenliÍic€çáo do percentual aplicado no pagâmento da
íêmunêrâção dos pÍofissionais da êducêção básicâ em eíetivo

15500000 - TÍansíê.ência do SaláncEducaçao
15520000 - Trânsferências de RecuÍsos do FNOE Rêlerentes ao
Programâ Nâcional de Alimêntâçao Escolar (PNAE)

15530000 - Transferêncras dê Rêcuísos do FNOE RefeÍeÍíes ao
ProgÍama Nacionâlde Apoio ao Transporle Escolar (PNATE)

15690000 - OuÍâs TÍánsferências de Recursos do FNDE

15700000 - Transíerências do Govemo Federel Íeferentes a
Convênios e lnííumenlos CongêneÍes vinculâdos à EducaÉo
15710000 - ÍransÍeÍênciâs do Esledo Íeíerentes â Convênios e
lnslr{rmentos Congêneres vinculâdos à EduceÉo
15730000' Royellies do PetÍóleo ê Gás NáuÍel \anculados à
EducaÉo

15760000 - TrânsÍerênciás de Recursos dos Estados para programas

16000000 - TíansÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
prôvenienles do GoveÍno FêdêÉl - Bloco de ManutenÉo das Açóes ê
Serviços Públicos de Saúde
'16010000 - TÉnsíerências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SL,S
provenientes do Governo Federál - Bloco de EstÍúuraÉo na Rede de
Serviços Públicos de Sâúde

16040000 - TÉnsíeÍêncjas provenienies do Governo Federal
deslinadas âo vencimento dos agentes comuniiános de saúde e dos
agentês dê êômbale às endemiás

16050000 - Assiíência fiôanceiÍa da União destinâdE à
complemenlâção ao pagamento dos pisos sâlariêis pârá proÍissionâi§

16210000 - TrâníeÍências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
pÍovenientes do Governo Eslâdual

16310000 - TransíeÍâncias do Governo FedeÍal reíerentes a
Convênios e lnstrumenlos CongêneÍes vinc!lados à Sâúde

16320000- TrânsÍerênciâs do Eíádo íeíercntes a Convênios e
lnslÍumentos Congêneres únculados à Saúdê

16350000 - Royallies do PetÍóleo e Gás Neturâl ünculados à Ssúde

16600000 - Íransíêíênciá de Recursos do Fundo Nâcionalde
Assislência Social - FNAS

16610000 - T€nsferência de Recursos dos Fundos Estaduais de
Assislênciâ Sociâl

16650000 - Transíêíêncies de Convênios e lnslíumenlos Congêneres
vinculâdos à Assislênêia Social

16690000 - Outms Recurcos Vinculados à Assistência Social

17000000 - Outrâs TÍansÍeÉnciâs de Convênios ou lnstrumentos
Congéneres da União

17010000- Oulrâs Transíerências de Convénios ou lnsl.ümentos
Congêneres dos Estâdos

17040000 Transferência da Uniáo Refercnte á Royâlties do Petróteo
e Gás Natural

17050000 - TrânsfeÍência dos Estâdos Refercnle a Royalties do
PelÍóleo e Gás NaluÍal
'17060000 - Transíerênciâ Especjal da União
'17063110 - TÍEnsíêrêncjâ Especial da União
17150000 ' Transíerênciâs Dêstinadas ao Setoí C!lturâ|, LC n.
'195/2022 - Art 50 - Audioüsual

17160000 - T.ânsfeÍências Destinadas âo Setor cuttuÍât- LC no
195/2022 - Ad. 80 - Demais Sáores da Cutlura

17190000 - T.ansiêrêôcias da Politicá Nacional Aldir Btanc dê
Fomenlo à CultuÉ - Lei no 14 399/2022

17200000- Í.ânsfeÍê.c{as dâ Uniáo RefeÍentes às participâçóes na
exploÍaçêo de PetÍóleo e Gás NâtuÍal destinâdas ao FEP - Lei
9.47811997

17490000 - Ouúas vrncureçoês de tÉnsíeÍéncEs
17500000 - Recursos de Contribuiçáo dê lnleÍvençáo no DomÍnio
Econômico - CIDE

17510000 - Recursos da Contíibuiçáo para o Cusleio do SeNiço de
lluminaçáo Públic€ - COSIP

136.152.900,00

23.940 000,00

30.999.700,00

2 585.100,00

17.967 500,00

61.652.500.00

150.068190,00

26.334.000,00

34.099.670,00

2 843 610.00

19 764.250,00

67.817.750,00

172 628 _408,O0

30 284.101,00

39.214.622,OO

3.270.152,00

22.724.444,OO

77.990.413.00

18S.691.249,00

33.312.512,00

43.136.082,00

3.597.171,00

25.001.776,00

85.789.454,00

648.í0.747 00

113.870.613 00

147.450.074,00

12.296.033,00

45.462.414,O0

293.250.117.00

6.666.000,00

1.661.000,00

913.000,00

1 760 000,00

462 000,00

165.000,00

24.200,00

5.049.000,00

41 .427 100.00

8.432.490 00

2.101.165,00

1.154.945,00

2.226.400,00

584.430,00

208_725,O0

30.613,00

6.386.985,00

52.405.242,O0

PP4202612029

16.648,00

3.305.768,00

2_031.026,00

285.390,00

11.892,00

513_702,00

8.037.059,00

1.733.745,00

52.798,00

406.681,00

24.103.564,00

11.892,00

38.870.118,00

998.865,00

1.902.600,00

1.903,00

428.085,00

237.825,00

4.090.590,00

252.095,00

6.060.000,00

1.510.000,00

830.000,00

'1.600.000,00

420.000,00

150.000,00

22.000,00

4.590.000,00

37.661.000,00

7.665.900,00

1.910.150,00

1.049.950,00

2.024.000,00

53'1.300 00

189.750,00

27.830,00

5.806.350,00

47.641.165,00

28.824.390,00

7.182.315,00

3.947.895,00

7.610.400,00

1.997.730,00

713-475,O0

104.643,00

21.832.335,00

179.134.547,00

3.500,00 3 850 00 4 42A,OO 4.870,00

6.149.500,00 6.764.45000 7.779.118,00 I557.030.00

695 000.00 764 500 00 879.175,00 967 093,00

427.OOO,OO

60.000,00

2.500,00

108.000,00

1.689.700,00

364.500,00

11.100,00

E5.500,00

5.067.500,00

2.500,00

8.172.000,00

210.000,00

400.000,00

400,00

90.000,00

50.000,00

860.000,00

53.000,00

469.700,00

66_000,00

2 750,0O

118.800,00

1.858 670,00

400.950,00

12.210,O0

94.050,00

5.574.250,00

2.750,00

8.989.200,00

231.000,00

440 000,00

440,00

99 000,00

55.000,00

946 000,00

5E.300,00

540_155,00

75.900,00

3.163,00

't36.620,00

2.137.471 ,OO

461.093,00

14.O42,0O

108.158,00

6.4í0.388,00

3.163,00

10.337.580,00

265.650,00

506.000,00

506,00

113.850,00

63.250,00

1.087.900.00

67.045,00

594.171,00

83.490,00

3.479,00

150_242.00

2.351 _214,O0

507.202,O0

15.446,00

118.973,00

7 .051 .426,O0

3.479,00

11.371.338,00

292-215,0O

556.600,00

557,00

125.235,00

69.575,00

1.196_690,00

73.750,00

1.387.465,00

222.640.00

4 742 707 00

761.040 00

20 500 515 00

Conlabilis- Desenvolvido por 3Tecnos Tecnotogiâ / /

997.100,00

160.000,00

4 310.000,00

1 096 810,00

176.000,00

4.741.000,00

1.261.332,00

202-400,o0

5.452-150,00 5 997.365,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCh
Recêita por Fonte de Recurco

17520000 - Recursos ünculados ao Íânsilo 695.

1.392,00

2026 I 2029

4.758,00

550.000,00

333.000,00

1.000,00

1.500,00

5.000,00

605.000,00

366.300,00

1.100,00

1.650,00

5.500,00

765.325,00

463.370,00

2 616.075,00

1.583.915,0017550000 - Rêcursos de AlienaÉo de Bens/Ativos - Administíaçáo
Direta

17560000 - Recu.sos de AlienaÉo de Bens/Ativos - Administração
lndiÍeta

17590000 - Recursos \lnculados a Fundos

17990000 - Outras MnculâÇões Legâis

121_245,00

1.266,00

1.898 00

6.325,00

2.OB7.OO

6.958 00

7 135,00

23.783,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCh
Programas Temáticos (Finalisticos)

Anêxo l- Progíâmâs do PPA

PPA 2026 I 2029

AÇÁo ITANTIDA 2426

1008 - aoutsrÇÁo DE MÁourNAS, EourpAMENros, MoBruÁRtos, vEIcuLos E
IMPIEMENTOS ÂGRICOLAS

io3s - AeursrçÁo DE EeutpAMENTos, MoBtuÁRros E vEicuLos pARA Â
SECRETARIA MUNICIPALDO MÊIO AMBIENÍE Ê SUSTENTABIUDADE

2016 - MANUTENÇÀo Do coNsEt.l-to DE DESENVoLVTMENTo r\4uNrcrpAL

2017 - MANUTENÇÃo DA SECRETARTA MUNrcrpAL Do DESENVoLVI\4ENTo
ECONOTUTCO

2018 - rNcENTtvo A pRoouÇÀo AGRícoLA

zo19 - MANUTENÇÀo Do PRoGRAMA DE MEtxoRA[4ENTo GENÉTrco Do
REBANHO BOVINO

2020. FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAIIIIUAR

2037. MANUTENÇÃo DA SEcRETARIA MUNIcIPAL Do MEIo AMBIENTE E
SUSTENTABIUDADE

MANLfiENÇÁo DA
SECRETARIA l\llUNICIPAL
DE DESENVOLVIII,|ENTO

EcoNo[4lco / ExERCÍcto

1

662.750,00

1

14.850,00

1

22.110,00

1

2.479_400,00

2.865.79?,00

I
64.213,00

1

95.606,00

4

10.721.151,0O

UNIDADE

I]NIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1,0000

602.500,00

1,0000

13.500,00

1,0000

20.100.00

1.0000

2.254.000,00

MANUTENÇÁO oA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE T'EIO AMBIENTE /
ÉxÉRcÍcro

1

675.400,00

!
78.100,00

1

614.790,00

1

2.224.530,00

1,0000

ô14.000.00

1,0000

71.000.00

1,0000

55a.900.00

1,0000

2_022.300,00

1

776.710,00

1

89.815.00

1

707.009,00

1

2.558.210.00

1

854.381,00

1

98.797,00

1

777.709,00

1

2.814_030.00

2.920.491,00

337.712,OO

2.658.408,00

9.619.070,00

2038. IMPLAnfiAÇÁo E MANUTENÇÂo Do AÍERRo SANITÁRIo

2039. MANUTENÇÃo Do FUNDo MUNICIPALDo MEIo AMBIENTE

2040. MANUTENÇÁo DoS coNSEI}IoS MUNIcIPAIS DE MEIo AMBIENTE

1

4.290.000,00

1

12.100,00

1

550,00

1

4.933.500,00

1

13.915,00

1

633,00

1

5.426.850,00

1

15.307,00

1

69ô.00

18 550.350,00

52-322.O0

2.379,00

1,0000

3.900.000,00

1,0000

11.000,00

1,0000

500,00
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Elxo Eatruturante: Gestão Públicâ

MACTO Ob'êtIVOi PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COM ÊNFASE NA PRÉSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E ASSEGURANDO UM DESENVOLVII\4ENTO SUSTENTÁVEL

Objetivo: DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ADMINISTRÁTIVA

Púbtico atvo: PoPUl,cÇÃo Do N4uNtctPto

12UN DADE 12

1

762.163,00

1

17.078,00

1

25.427,OO

1

2.851.310,00

1

838.379,00

1

18.785,00

1

27.969,00

1

3.136.44Í,00

Conlabil§ - Desênvolvido poí 3Tecnos Têcnologis / /
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNIGIPAL DE ESTÂNCÁ
Programas Temáticos (Finalisticos)

Anexo I - PÍogramas do PPA

PPA 2026 I 2029

Eixo Estruluanlê: Gestão Pública

"ACTO 
ObiOtiVO: DESENVOLVENDO SERVIÇOS PÚBUCOS FUNDAMENTAIS, INVESTINDO NA INFRAESTRUTURA E GARANTINDO O CRESCIMENÍO URBANO E RURAL

Ob,êTivo: DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO ADIVINISTRATIVA

Públlco Alvo: PoPULAÇÂo Do MUNtctPto

[IANTIDA 2026 UNIDADE 12

Àçâ9

ioog - AeursrÇÁo DE [4ÁourNÂs, Eou{pAt\4ENTos, [4oBtuÁRtos E vElcuLos PARA
A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E HAEITAÇÃo

101o " 9CONSTRUÇÃO, REFoRMA E/oU AMPUAÇÁo DE cENTRos coMUNITÁRIoS

1011 . coNSTRUÇÁo, REFoRMA E/oU AMPUAÇÁo DE ÊsPÂÇoS ESPoRTIVoS

1012. PROGRAMA PRO-VIAS

1013. AaERTURÂ. RECUPERAÇÁo E PAVIIVENTAÇÃo DE VIAS

1014. AOUISIÇÃO E DESAPRoPRIAÇÁo DE IMÓVEIS

ror5 - coNSTRUÇÁo, AMpUAÇÁo É REsrauRAÇÃo DE cEMrrÉRros

1016, CONSTRUÇÀo, REFoRMA E/ou AMPUAÇÃo DÉ oBRAS DE ARTES
ESPECIAIS

1or7 - oBRAs DÉ URBANTzAÇÁo, REvrrÂuzAÇÁo E ARBoRtzAÇÃo DE EspAÇos
PUBUCOS E DE ÉVENTOS

1018, CoNSTRUÇÃo, AMPUAÇÁo E RESTAURAÇÁo DE MERCADoS E FEIRAS
LIVRES

1019. coNSÍRUÇÁo, REFoRMA E/oU AMPUAÇÀo DE PARoUES, PRAÇAS E
JAROINS

1020. CONSTRUÇÃO, A[4PUAÇÁo, RESTAURAÇÃo E ESTABILIZAÇÁo DE
ÊNCOSTAS

1021 . CONSÍRUÇÂO E A[,IPUAÇÂo DE ELETRIFICAÇÁo RURAL E URBANA

1022. coNSTRUçÂo. REFoRMA E/oU AMPUAÇÁo DE UNIDADES HABITACIoNAIS

1

1.210,0O

1

661.6í),OO

1

23.870,00

I
2.201.650,00

1

2.142.620,00

1

1.708.300,00

1

1.531,00

1

836.987,00

I
30.196.00

'|

2.785.087,00

I
2.761 .O t4,OO

1

2.161.000,00

púi,,1,,,, rá,ll lrlr

UNIDADE

ABERTURA,
RECUPERAÇÁo E

PAVIMENTAÇÁo DE VIAS /
EXERCICIO

P 
Financeira R$

P Fir*""ir" *§

P 
Financeira Rg

1,0000

12.100,00

1,0000

21500,00

1,0000

003.600,00

1,0000

100,00

1,0000

2.102.800,00

110,00

,1

2.313.0a0,00

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

1

15.307,00

1

27.198,00

1

1.269.554,00

1

127,@

1

2.660.042,00

1

16.837,00

1

29.917,00

I
,.396.509,00

I
139,00

1

2.926.046,00

57.554,00

102.265,00

1.773.623,OO

476,00

10.001.968,00

5.233,00

2.861.035,00

4

103.217,00

9.520.135,00

9.437.847,00

7.386.845,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1

60t

21

2.00,

1.984

1.553

1,0000

100,00

1,0000

500,00

1 0000

700,00

1,0000

500,00

1.0000

200,00

1,0000

000,00

I

760

27

2.531

2.510

1

392,00

1

aga,00

1

451,00

1

898,00

,1

013,00

1coNsrRUÇÁo, REFoRMA
E/oU AMPLIAÇÁo DE
PARQUES, PRAÇAS E
JARDINS / ExERcIcIo

1 0000

1.100 00

1 0000

501 100 00 551 210 00

1 964 545,00

coNsrRU-ÇÁo É
AMPUAÇAO DE

ELETRIFICAÇÁo RURAL E
URBANA / EXERCICIO

1

1.210,00

1

1

1.392,00

1

633.892,00

'|

1.531,00

1

697.281,00

5.233,00

2.343.443,00

7.610,00

1 0000

1.600,00

'|

1.7ô0,00 2.O24,00 2.226,00
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1

13.310,00

1

23.650,00

1

l'Toláll"lr 'r'

1
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Programas Temáticos (Finalisticos)

Anexo I - Programas do PPA

PPA 2026 I 2029

1,0000

4.500,00

1

4.950,00 21.405,0O1023 , CoNSÍRUÇÁo, REFoRMA gou AMPUÂÇÁO DE REDÊS DE SANEAMENÍO

1024. coNSTRUÇÃo E RECUPERAÇÁo DE ESTRADAS

1025. CoNTRUÇÁo, REFoRMÂ E/OU ÂMPUAÇÂO DÉ TERMINAIS RODOVIÀRIOS

1026 - AoutsrÇÂo DE MÁourNAS, ÉourpAttIENTos, MoatuÁRtos E vEiculos PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS

1055 . coNSTRUÇÁo, AMPUAÇÃo E RÉSÍAURAÇÁo DE ABRIGoS RoDoVúRIoS

1056. AoUISIÇÂo DE MÁQUINAS, EQUIPAMENToS DE SINAUZAÇÁO MOBIUÁRIOS,
vEicuLos E TNFRA-EsrRUnrRA vtÁRlA

1o7o, coNSTRUÇÁo, REFoR[4Â E ou AMpUAÇÂo DE REDES DE DRENAGEM

2021 . oUTRAS AÇÔES DoS GoVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

2022. MANUTENÇÁo DA SECRETARIÂ IVIUNICIPAL DA INFRAESÍRUTURA E
HABrÍAÇÂo

coNSTRUÇÁo REFORMA
E/ou A[4PLrACÁo DE

REDES DE SANEAMENTO /
ExERclcto

coNsrRUÇÂo E
RECUPERAÇAO DE

ESTRADAS / EXERCICIO

6 262,00

1

2.310.00

1

2 657,OO

1

2.922,O0 9.989.00

UN DADE

UN DADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1,0000
,100,00

1,0000

500,00

1,0000

100,00

1,0000

2.700,00

,
497.200,00

1

17.270,0O

,|

11.330,00

1

111.430,00

'|

242.000,00

I
334.950,00

1

9.516.100.00

1

57r.780,00

I
'19.861,00

1

13.030,00

1

128.145,00

I
278.300,00

1

345.193,00

'|

10.943.5r5,00

2.149.938,00

1

74.678,00

4

48.992,00

,18r.834,00

1.046.430,00

4

1.448.355,00

1

41 MA.4B?.OO

1

628.958,00

I
21.417,00

I
14.332,00

1

140.959,00

I
306.130,00

1

423.712,0O

1

12.037.867,00
MANUTENÇÁo DA

SECRETARIÂ IVlUNICIPAL
DE INFRÁESTRUTURA E
HAatrAÇÁo / ExÉRcÍcro

coNsTRUÇÁo. RÉFoRMA,
AMPLIAÇAO E

MANUTENÇÂO DE
PREOIOS PUBUCOS /

ExERcicro

1,0000

5.379.500,00

1

5.917.450.00

1

6.805.068.00

1

7.485.574,00 25.5a7 592,00

1

440,00

1

550,00

1

110,00

1

2.970,00

1

506,00

1

633,00

1

127.00

1

3.416,00

1

1.903,00

2.379,00

470,00

12.843,00

1

557,00

1

696,00

1

139,00

I
3.757,00

TMPLANTAÇÁo oE
PROJEÍO DE

ACESSIBIUDADE PARA
PORTADORES DE
NECESSIDADES

EsPEctAts / ExERClcto

SECRETARIA MANTIDA /
ExERclcto

sERVrÇO TVIANTTDO /
EXERCICIO

32.415.í8.00

1

47.755.260,00

20.550.459.00

Conlabilis - Desênvolvido por 3Íecnos Tecnologia / /

ILUMINAçÂo PUBLICA
MANTIDA/ EXERCICiO

1,0000

6.815.000,00

1,0000

10.040.000,00

1,0000

4.320.500,00

1

7.496.500,00

1

11.044.000,00

1

4.752.550,00

,1

8.020.975,00

1

12.700.600,00

1

5.465.433,00

1

9.483.073,00

1

13.970.660,00

,1

6.011.976,00
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,1

5.693.00

2023 - coNsrRuÇÃo, REFoRMÂ. an4puAÇÁo E MANUTENÇÂo DE pRÉDros
PUBUCÔS

2024. MANUTENÇÁO DO FUNDO MUNICIPALDE HABITAÇÁO

2025 - MANUTENÇÃo Do coNsEr.Ho MUNTCTPALDE HABTTAÇÃo

2026 - CONSORCTO PUBUCO

2027, tMplÁNTAÇÂo DE pRoJETo DE AcEsstBtuDADE "pEssoÂs coM
DEFICIÊNcIA"

2028. MANUTENÇÁO DA SECRÊTARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS

2029 ' MANUTENçÁO DOS SÉRVIÇOS PÚBUCOS DIVERSOS

2030 - MANUTENÇÁo DÂ TLUMTNAÇÀo púBUcA

1,0000

2.100,00

1,0000

452.000,00

1,0000

15.700,00

1.0000

10.300,00

1,0000

101.300,00

1.0000

220.000,00

1,0000

304.500,00

1,0000

8.651.000,00

UNIDAOE

UNIDADE

UNIDADE
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Anexo I - ProgÍamas do PPAESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCN
Programas Temáticos (Finalisticos) PPA 2026 I 2029

2oB9 - |IIANUTENÇÁo Do coNsErxo DELTBERATtvo E JARI

2090. MANUTENÇÀo oA SUPERINTENDENCIA IvIUNICIPALDE TRANSPORTES E
TRÂNstro - s[,!TÍ

2091 . oPERÂÇÂo DE FIScAUzAÇÁo. SINAUzAÇÁo. INFRA.ESTRUTURA VIÁRIA E
EDUcAÇÁo DE TRÂNSrro

2124. URBANIZAÇÁo E ARBoRIzAÇÁo DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBUCOS

2132 - MoDERNtzAÇÃo,DESENVoLV \4ENro E GESTÁo DE pRoJETos

2134. I[4PLANTAÇÂo, DESENVoLVIMENTo E ACoMPANHAI\4ENIO DE PROJETOS

2136. GESTÁo DE E[4ENDAS II\4POSIIIVAS

2140. GEsTÁo DE EMENDAS III,PoSIÍIVAS

1

42.125,0O

1

í.395,00

1

6.538_785,00

1

355.465,00

1

63_883.00

1

1.075.250.00

1

379.500,00

1

2.530,00

1

633,00

I
46.337,00

1

59.835,00

1

7.192.664,00

1

391.012,00

1

70.271,@

1

1.142_775.1)O

1

417.450,00

1

2.783,00

1

696,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDÂDE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADÊ

1,0000

33.300,00

1,0000

43.000,00

1.0000

5.169,000,00

1,0000

281.000.00

1,0000

50.500,00

1,0000

850.000,00

1,0000

300.000.00

1,0000

2.000,00

1,0000

500,00

1

36.630,00

1

47.300,00

1

5.685.900,00

1

309.100,00

1

55.550,00

I
935.000,00

1

330.000,00

1

2.200,00

1

550,00

158.392,00

204.530,00

4

24.586.3,19,00

1.336.577,00

240.204,OO

4.043.025,00

1.426.950,00

9.513,00

2.379.00

Coniabilis' Desenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Página 4 de 13
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Anexo I - Programas do PPA

PPA 2026 I 2029

:-g ESTAOO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Programas Têmáticos (Finalisücos)

P.ogram.i . ... 0004 - PROrrlOçÃO DEÁÍIVIDADES CULIURÀ8, 
^RíStlCAg, 

DESPORIIV S E DE L iZER COil ÊllFASE l.lA QUAUDAOÉ OE

Eixo Estrutu.anto: Gestão Públicâ

MACTO ObJEIiVO: INCREÀ,,lENTAR POLíTICAS OUE ELEVAM A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÂO ASSEGURANDO A PRATICA DO DESPORTO, LAZER. AÍIVIDADES CULTURAIS

obiêtivo: DESLNVOT vr[,rTNTO DA Gf S IÁO ADI\IlNtS I RATIVA

Púbtico atvo: PoPULAÇÃo Do MUNTCIPIO

lndlcador {o., do PFA
AÇÃo MANT DA

lano Rêf. 
I Unld.do
UNIDADE

| índicô Rôí. I indice Atual
2026 12 12

açào I PÍoduto/unidãd" lr* |

À."rf;",,i.»llTia?1" 
-.FoRMA E/ou Ar,lpLrAÇÃo DE a( r 5sus 

^s 
pR^ AS E sERVrÇo r,rANrDo / p

SÉRVIÇO MANTIDO /
EXERCICIO

SERVIÇO MANTIDO /
ExERclcro

SERVIÇO MANTIDO /
ExERclcro

SERVIÇO MANTIDO /
ExERclcro

sERVtÇO r\4ANÍrDO /
EXERCtCtO

1,0000

600,00

1.0000

100.00

1.0000

2.900,00

1.00@

24.500,00

1,0000

600,00

1,0000

600,00

1,0000

600,00

1,0000

10.0@,00

1,0000

4.500.00

1,0000

145.800,00

1,0000

1.600.00

1,00@

2.913.000.00

1.0000
zt@,00

1,0000

I500.000,00

1.0000

500,00

,,0000

1.709.000.00

1

759,00

1

127,@

t
3.669,00

I
30.9€3,00

1

759,00

1

759,00

,|

759,00

1

12_650.@

I
5.693.00

1

184.437.00

1

2.O21,00

1

3_684.945,00

1

506.00

1

10.752.500.00

1

833,00

1

2.161.885.00

2027

1

660.00

1

110.00

I
3.190,00

I
26.950,00

1

660,00

1

860,00

1

660,00

1

! t.000,@

1

4.950,00

1

160.380,00

1

1.7ô0,00

1

3.204.300,00

I
«0,00

1

9.350.000,00

1

550,00

1

1.E79.900,00

l, ,. rora 
I

2o2s I
I

1

835,00

1

139 00

1

4 035 00

1

34.092 00

1

835 00

1

835,00

1

835 00

1

13 915.00

1

6.262,00

1

202.881,00

1

2.226 00

1

4 053 440 00

1

557 00

1

11 827 750.00

1

696,00

1

2.378 A74.OO

Total

I
2.854,00

47ô,00

13.79a,m

I
t 16.535,00

2.85.{,00

2.854,00

2.asa,00

1

47.565.00

21.,t05.00

693.498,00

7.610,00

1

13.855.645,00

1

1.903,00

1

40.430.250,00

1

2.379,00

I
L128.859.00

1029 - coNSTRUÇÁo, REFoRMA gou AMpuaÇÃo DE oRLAs

sÊRVtço MANTTDO /
EXERCICtO

ÉOUIPAMENTOS
aDourRrDos / ExERClcto

1032, coNSTRUÇÁo. REFoRiJTA E/ou REVtrALrzlÇÃo DE cENTRos cuLTURA|s SERVIÇO MANTIDO /
EXERCtCtO

1033 REcUPERAÇÁo oo PATRIMÔNIo HISTÔRICo E CULTURAL
sERVrÇO MANTTDO /

EXERCICIO

SERVIÇO MANTIDO /
ÉxERclcto

UN]OADE

UNIDADÉ

1o3o - AÇôEs oE TNFRA-ESTRUTURA TURlsrcÀ Do MUNtcipro

1031 " ÂoursrÇÂo DE ÊourpÀMEMros, MoatuÁRlos E vElcuLos PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

103,{ - coNsrRuÇÁo, REFoRMA úou ÂMpuaÇÂo DE pRópRros MUNtctpAl

1037 - AoulstÇÁo DE EoutpAMEÀnos, MoBtuÁRtos E vElcuLos pARÂ A
SECREÍARIA MUNICIPALOA JUVENTUDE E DESPORÍOS

1038. CONSTRUçÃO, AMPUAçÁO Ê RESÍAURAÇÁO DE ÂREAS DE ESPORTES

2o3t - pRoMoÇÃo DAS ATtvtDAoEs Do ÍuRlsMo LocAL

2032. FUNDO MUNICIPALDE POUTICAS CULTURAIS

2033 - MANUÍENÇÁo DA SEcRETARIA MUNICIPALDA CULTURÂ

2034. MANUTENÇÃo DE CENTROS CULTURAIS

2035 - tNcENTtvo AS MANTFESTAÇôES culÍuRAts Ê ÂRÍlslcAs

2036, MANUTENÇÁo Dos coNsEI}IoS MUNoIPAIS DE TURISMo

2042. MANUTENÇÃo DA SEcRETARIA MUNICIPALDA JUVENTUoE E DESPORÍO

P

P

P

P

CoíÍabilis' Desenvolvido poÍ 3Tecoos Í€cnologiâ / /

UNIDADE

SERVIÇO MANTIDO /
ÊxERCtCtO

SERVIÇO MANTIDO /
ExERclcto

IXet I
I

2026

*-
Página 5 de 13
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA ÍÚUNICIPAL DE ESTÂNC|A
Programas Temáticos (Finalisticos)
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Anexo I - ProgÍâmes do PPA

PP42026 t 2029

2043. INCENTIVOAO DESPORTO É LÁZER

2064 - IIT,TPLEMENTAÇÁO E OPERACIONAUZAÇÁO DO PI-ANO NACIONALAI.oIR
BLÂNC

2066 - ourRAS AÇôES oos covERNos ESTADUAL E FEDERAL

2129. MANUTENÇÂo DA SEcRETÂRIA MUNICIPAL DE TURISMo

2139 - GESÍÁo DE EMENDAS IMPoSITIVÂS

2141 . GESTÃo DE EMENDAS IMPoSITIVAS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1

1.473.010,00

I
560.450,00

I
550,00

1

1.570.800,00

1

550,00

1

550,00

1

1.863.354,00

1

708.969,00

1

696,00

1

1.987.062,00

1

696,00

1

696,00

6.369.430,00

4

2.423.437,OO

1

2.379,00

6.792.242,OO

1

2 379.OO

2_?79,00

INCENTIVO AO DESPORÍO
E LÁZER / ExERclcto

1 0000

1.339.100,00

1,0000

509.500,00

1,0000

500,00

í,0000

1.428 000,00

1,0000

500,00

1,0000

500,00

1

1_693.962,00

1

644.518,00

1

633.00

1

1.806.420,00

I
633,00

1

633.00

Conlâbilis - Desenvolvido poÍ 3Íecnos Tecnologia / / Pásina 6 de 13
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Anexo I - programas do ppA

PPA 2026 I 2029

ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Programas Têmáticos (Finalisticos)

Eixo Eatautu6ntê:

Macro Obiotlvo:

Oblotivo:

Público Alvo:

Gêstão Públicâ

GARANTIR EDUCAÇÂO DE OUALIDADE A TODOS OS CIDADÃOS, FACIUTANDO O ACESSO E INCENTIVANDO A PERI,IANÊNCIA DOS ESÍUDANTES NA ESCOLA

DESENVoLVIMENTo DA GEsTÃo ADMINISTRÂTIVA

PoPUTAÇÃo Do MUNrctPto

AÇÁo I,{ANTIDA 2026 t]NIDADE 12

0054. AMoRTIzAÇÁo E ENCARGoS oA DiVIoA INTERNA - EDUcAÇÁo

104,I . IMPTÁNTAÇÁo DE PRoJETo DE ACÉSSIBIUDADE PARA PESsoAs coM
DEFtctÊNCta

1042 - coNSTRUÇÃo, REFoRMA E/ou Ar\,rpuAÇÃo DE UNtDADES EscoLAREs Do
ENSINO FUNDAMENTAL

1043 , coNSTRUÇÁo, REFoRMA E/ou Ar\rpuÂÇÃo oE euADRAs poLtESpoRTtvAs
NAS ESCOLAS

1044 - AQU|slÇÁo É DESApRopRTAÇÃo DE rMôvEts

1045. CoNSTRUÇÃo, REFoRMA E I,ANUTENÇÁo DE PoÇoS ARTESIÂNos NAs
ESCOLAS

1046 coNsrRuÇÁo, REFoR|VA E/ou Att puAçÁo Do pRÉDto DA SEoRETARtA DE
EDUCAÇÂo

1047 - AoulstÇÂo DE MÁeutNAS, EeutpAMENTos E MoBtLÁRtos PARA A
SEcREÍARIA MUNIcIPAL DE EoUcAÇÀo

1048 - PROGRAIIIA CAMINNO DA ESCOLA

1049. coNSTRUÇÀo. REFoRMA E A[4PUAÇÁo DE cREcHEs

1050. CoNSTRUÇÃo. REFoRMA oU AMPUAçÃo DE UNIDADES EScoLÂREs Do
ENSINO FUNDAMENTAL

1052, CoNSTRUÇÃo REFoRMA E/oU AMPUAÇÃo DE UNIDADES ESCoLARES DA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNÍDADE

I]NIDADE

UNIDADE

'|

56.100,00

1

1.100,00

'|

991.100,00

1

112.200.00

1

2.200,00

1

2.200.o0

1

135.300,00

1

366.520,00

1

3.300,00

1

229.900,00

I
6/Í.515,00

1

1.265,00

I
1.139.765,00

1

129.030,00

1

2.530,00

I
2_530,00

1

155.595,00

1

421.498,00

1

3_795,00

1

26,1.385,00

1

70.907,00

1

1.392,00

1

'1 .253.74?.OO

1

141.933,00

,|

2.743,00

1

2.783,00

1

171.155,00

I
463.6rÍ8,00

,1

4.175,00

1

290_824,00

242.542,0O

4.757,00

4.285.607,00

445.163,00

9.513,00

9.5t3,00

545.050,00

1_584.8ô6,00

14.270,00

994.109,00

1.0000

1.000,00

1.0000

901.000,00

í,0000

í02.000,00

1,0000

2.000,00

1.0000

2.@0,00

1,0000

123.000,00

1,0000

333.200,00

1,0000

3.000,00

,,0000

209.000.00

1,0000

10.000,00

1,0000

3.500.000,00

I
1r.000,00

1

3.850.000,00

1

12.650,00

1

1

13.915,00

1

4.870.250,00

47.565,00

1,0000

51.000,00

PROGRAMA CÂIIIINHO DA
ESCoLA / EXERCÍcIo

CONSTRUÇÃO, REFORMA
E AMPUAÇAO DE

CRECHES / EXERCICIO

CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/oU AMPLIAÇÁo DE

UNIDADES ESCOLARES
DAEDUcAÇÁo INFANTIL.

FUNDEa / ExERcIcIo
CoNSTRUÇÁo, RÊFoRMA

E/OU AMPLIAÇÃo DE
UNIDADES ESCOLARES

DA EJA / ExERcÍcto

4.427 .500,AO 16.647.750,00

EJA

1069. PRoGFIAMA ÊSTADUÂL DE APoIo AoS MUNICIPIoS P/ EXPANSÃo DÂ ED,
INFANTIL-AMEEI

1,0000

2 000,00
1

2 200.04

1

2.530,00

1

2.743.00 9.513,00

3.094.r04.00

CoÍ{abilis - Desenvolvido por 3Temos Tecnologiâ / /

UNIDADE
715.550,00

1

422.843,00

I
905.171,00

Página 7 de 13
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1051 . CoNSTRUÇÁo, REFoRMA E/oU AI\,tPUAÇÃo oE UNIDADES ESCoLARES DA
EDUCACÃO INFANTIL. FUNDEB

UNIDADE

1

,É---

1,0000

650.500,00
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Anexo I - Programas do PPA

nllq7
ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA
Programas Têmático3 (Finallsticos)

2047 . CONCURSO PUBUCO

2048 - PRoGRAMÂ NActoNALoE ÂUMENTAÇÀo ESCoLAR - MAls EoucAÇÁo
QUILOMBOTA

2049- pRocRAMA NACIoNALDE AUMEIrAÇÁo EscoLAR - oulLoMBoLÂ

20so - PRoGRAMA NAcIoNAL DE AUMENTAÇÁo EscoLAR- MAls EDUcAÇÁo
FUNDAMENTÂL

2051 . PROGRAMÂ NACIONAL OE AUMENTÂÇÁO ESCOLAR. AEE

2052. PRoGRAMA NACIONALDÊ AUMENTAÇÀO ESCOLAR - CRECHE

2053 - pRocRAMA NAcIoNAL DE AUMENTÂÇÁo EScorAR - PRÉ EscoLA

2oss - MANUTENÇÃo Dos coNsÉLrios vlNcutADos A SEcRETARIA DE

EDUCAÇÁO

2067. MANUTENÇÁO É DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNOAMENÍAL. MDE

2068. APoIoAO ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO

UNIDADE

UNIDÂDÊ

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

,|

2.743,00

1

2.@7,OO

1

166.980,00

1

1.531.00

1

I 944,00

1

1.669.800,00

1

974.050,00

1

4.175.00

1

2.234.224,@

9.513,00

1

7.135,00

I
570.780,00

4

5.233.00

6.659,00

5.707.800,00

3.329 550,00

11.270,N

7.650 831.00

1,00@

2.@0,00

1,0000

1 500.00

1,0000

120.000,00

r,0000

1.r0000

1,0000

1.2100.00

1,0000

,.200.000,00

1.0000

700.000,00

1,0000

3.000,00

r,0000

1.608.500,00

1,0000

21.877.500.00

1,0000

830.000.00

1,0000

25.000,00

1,0000

2.a50.000,0{

1.0000

3.095.500.00

1,00@

E.500,00

1,0000

217 000,00

1,0000

3.000,00

1.0000

s37.500,00

I
2.200.00

I
1.650,00

!
132.000,00

I
1.210,00

1

1.í0.00

1

1.320.000,00

1

770.0m,00

1

3.300.00

I
1.7ô9.350,00

1

530,00

1

898,00

1

800,00

1

392.00

1

771.00

1

000,00

I
500,00

1

795.00

1

753.00

2

I

15t

I

1

1.518

885

3

2.O31
DÉMÂIS PROGRAMAS

DOS GOVERNOS
ESTADUALE FEDERAL /

ExERclcio

PREcATôRtos JUDlclAts /
ExERcicto

PROGRMA MANTIOO/
ExERcÍclo

1

24.065.250,00

1

9r3.000,00

I
27.500,00

1

2.695.000,00

1

3.405.050,00

1

9.350,00

1

238.700.00

1

3-300,00

I
591.250,00

1

27.675.038,00

1

10a9.950,00

1

31.625,00

1

3.099.250.m

1

3.915.808,00

1

10.753,00

I
274.$5,00

1

3.795,00

1

679.93a,m

,|

30.rlzt2.í1,00

1

1.r54.945,@

1

34.784,00

1

3.409.175,m

1

4.307.384.00

1

1r.828.00

1

301.956.00

I
4.175,00

1

747.931,@

104.060.329.00

3.947.895.00

118.913,00

4

1r.653.425,00

14.723.716,OO

1
,10.213r,00

1

1.032.1ô1,00

'14.270,@

1

2.556.ôr9,00

UNIDADE

UN OADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIOADE

MANUTENÇÀO E
DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL'

MDE / ExERclcto

APOIO AO ENSINO
SUPERIoR E TÉCNICO /

ExERclcto
2 343 007,00

CoíÍâbilis - Oesenvolvido por 3T6cnos T6cnologis / /

I
561.1@.00

1

633.765.00

1

ô97.142.00

PPA 202Ê I 2029

2os6 " ourRAS AÇôEs oos GovÉRNos ESTADUÀLE FÉDERAL

2057. MANUTENÇÀO DA SÊCRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÁO

2058' PROGRAMA NACIONÂL DE APOIO AOTRANSPORTE ESCOLAR. PNAÍE

2059. MANUTENÇÂO DO POLO OA UNIVÉRSIDADE ABERTÂ DO ARASiL

2060- pRocRAMA NÀctoNALDE AUMENTÂÇÁo EScol'AR - ENSINo
FUNDAMENTAL

2061 . MANUTENÇÀO DO SAúRIO EDUCÂÇÁO

2062 - PRoGRÂMA DÉ EDUcAÇÁo ESPECIA-

2063 - MANUTENÇÁo DAs EscoL S MUNlclPAls oo ENslNo FUNDAMENTÂL

2o6s- TMPLANTAÇÁo Do cIPES - cENTRo DE INTERNET PoPULAR DE ESTÁNC|A

1 0000

501.000,00

Págim I de 13
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEtruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCÁ
Programas Temáticos (Finalisticos)

Anexo I - Progrâmâs do PPA

P?A 2026 I 2029

Frogramâ: 0005 - EDUcAçÃo lNcLUSlvÀ DE QUAUDADÊ

2069. I\,IANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO INFANÍIL. IVIDE

2O7O . PROGRÁI\,IA NAC ONAL DE ALII!4ENTAÇÁO ESCOLAR. EJA

2071 . MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTG
EJA

2072. MANUIENÇÂO E DESENVOLVIMENTO OO ENSINO FUDAMENTAL. FUNDEB

2073 . MANUTENÇÁO DO PROFINEM

2074 - MANUIENÇÁO E DESENVOLVIMENÍO DA EDUCAÇÁO INFANTIL. FUNDEB

2075. MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DA EJA. FUNDEB

2078. AÇÔES VOLÍADAS PÂRA DESPORTO NAS ESCOTÂS

2120. PROGRAMA ESÍÂDUALDO TRÂNSPORÍE ESCOLAR DE SÉRGIPE. PETSSE

2121 . PROGRAMA AI.FÂ8ÊTI2AR PRA VAIER

2137. GESTÂO DE EMENDAS IMPOSITIVAS

2299 " REMUNERAÇÁO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÁO BÁSICA EM EFETIVO
EXERCICIO DO ENSINO FUNDAMENTAL

4299. REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONÂIS DA ÉDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO
EXERCICIO OA EDUCAÇÃO INFANTIL. CRECTIE

6299 - REMUNERAÇÀO DOS PRORSSIONAIS DA EDUCAÇÂO BÁSICA EM ÉFETIVO
EXERCICIO DA EJÂ

8299. REMUNERÁÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO
EXERCICIO DA EOUCAÇAO INFANTIL. PRÉ ESCOLA

1 0000

757.000.00

1

832 700.00

1

957 605,00

1

1.053.366,00 3 600.671.00

UNIDADE

UNIDADE

UN DADE

UN DADE

UNIOADE

1,0000

450.000,00

1.0000

44.500,00

1.0000

11.888.000.00

I,0000

1.000,00

1,0000

2 0a1 500,00

,,0000

424.000,00

L0000
2_500,00

1,0000

3.789.000,00

1.0000

401.000,00

1.0000

500,00

1,0000
rr,1.706.000,00

1,0000

1 473.000,00

1,0000

1.405.500,00

1,0000

14. t 69.000,00

2.140.425,00

1

211.665,00

56.545.272,@

1.757,OO

I
9.7!0.395,00

2.016.750,00

1

000,@

1

950,00

1

8@,00

1

100,00

I
650.00

I
400,0o

1

569.250.00

1

56.293,00

1

15.038.320,00

1

1.265,00

1

2.582.2198,@

1

536.360,00

495

€

13.076

1

2.215

4ô6

626

ô1

16.í2

1

2UO

549

1

175,00

i
922,00

1

152,00

i
392,00

1

747.@

1

996.00
MANUTÊNÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA
EJA. FUNDEB /

EXERCÍCtO

UNIOADE

UNIOAOE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIOAOE

I
2.750.00

1

4.r67.900,00

1

zt{1.100,00

1

550,00

1

2t9.176.600,@

I
1 .620.300,00

!
1.546.050,00

I
15.585.900.00

1

3.163,00

1

4.793.085,00

1

507.265.00

1

033.00

1

56.553.090.00

1

1.E63.345.00

1

1.777.9Í8,00

1

17.923.785.00

1

3.479,00

1

5.272.394,00

1

557.992,00

1

896,00

1

62.208.39S,00

1

2.049.680,00

1

1.955.753,00

1

19.716.164,00

I
11.892,00

I
18.022.379,00

1.907.357.@

4

2.379,00

212.644.089.00

7.006.325,00

6.685 261,00

1

67.394.849.00

Contabilis - Desenvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologla / / Página 9 de 13

MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DÂ
EDUCAÇÂO INFANTIL.

MOE / EXERCICIO

í20,62,1700.00 t32:887:',t70,00 :152,600-262,00 ..'.$7.,4§.27r,N:a'',Ío1âl Flnânc6liártr6
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ESTADO DE SERGIPE Anexo l- PÍosramas do PPA

PPA 2026 I 2029

Paogratnâ: 0006 - INCEI{IIVO AO BÉÍI!€3TAR CO[l ÊNFÂSE NA RÊDUçAO DAS DESIGUALDAOES SOCIAIS

Elxo Éstruturantol Gêslâo Pública

Macro Obro vor tMptEMENTAR POLIT|CAS DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL, COM ÊNFASE NO ATENDIMENTO A GRUPOS VUtÀERÁVElS, COMBATENDO AS DESIGUATDADES E PRECONCEITOS SOCIAIS

Ob}OIIVO: DESENVOLVIMENTO DA GESTÁO ADMINISTRATIVA

Públlco alvo: PoPULAÇÃO DO MUNICIPIO

lndlcado. (oô) do PPA
AÇÃO iíIANT DA

lano aer, I Unldade I
..r .lndico RoÍ.-. ldlcoAtu.l,

2026 UNIDADE

1065 . RECUPERÁÇÁO OE CASA DE INTERÉSSE SOCIAL

1066. IMPIANTAÇÁO DE PROJETO OE ACESSIBIUDADE PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA

1067. AQUISICÁO DE EOUIPÂMENTOS, MOBIUÀRIOS E VEICULOS PARA A
SECRETARÁ úUNICIPÂL DA ASSISTÊNCN SOCIAL

1068. CONSTRIIÇÃO, REFORMA E/OU AMPUAÇÀO DE PREDIOS PUBUCOS A
CARGO DO TUNDC, ML'NICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL

209S. MÀNUIENÇÀO DO FUNDO MUNICIPALDOS DIREITOS DA CRIANqA E

ADOLESCENTE

2099 - PROGRAMÂ CRIANÇÂ FEUZ- BLOCO SUAS

21OO- PRÔCAD SI.JAS

2103. BLOCO DA GESTÀO DO SUÁS

2104 . OUTRAS ÂçÔES DOS GOVÊRNOS ESTADUÂL E FEOERAL

2105.FORÍAIECIMENÍO DO CONTROTE SOCIÂL(CONSEIHOMUNICIPÂLDE
ASS§TÊNCIÂ SOCIAL)

2106- BENEFICIOS ÊVENTUAIS

2107- CÂPÂCITÂ SUAS

2108. MÂNUÍENÇÃO DO FUNOO MUNICIPALOE ÂSSISTÊNCÂ SOCIAL

2109. BLOCO OA PROIEÇÂO SOCIÀLBÁSEA

UNIDÀDE

UNIDÂDE

UNIOÀDE

UNIDADE

UNIDÂDE

UNIDÂDE

UNIOÂDE

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

1

880.000,00

1

199.760,00

1

77./U0,00

1

77.220,@

I
1.5,t0,00

1

39.600,00

,1

863.7m.00

1

{,t0,00

1

5.552.690,00

1

062.530,m

1

1.012 000.@

1

229.t21,@

1

89.056.00

1

88_803.00

,1

1.771.00

'|

45.540,00

1

993.278,00

1

506,00

1

6.385.594,00

1

761.9r0,@

I
1.rí3.200,00

I
252.696,00

1

97.962,m

1

97.683,00

I
1.948,00

1

50.094,00

,1

1.092.606,00

1

557,00

,1

7.024.153,00

1

838100,00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1,0000

200,00

r,0000

100,00

1.0000

200,00

1,00@

400.00

1

220.OO

1

110 00

1

220 00

1

4.10,00

1

274,@

1

139,00

1

27A,OO

1

557.00

951.00

476,00

951,00

1 903,00

Iiletq I 2026
I

CONSTRUÇÃO REFOFMÂ
E-i OU AMPUAÇÁO OE
PRÉDIOS PÚBÚCOS À

CARGO DO FUNDO
MUNICIPALDE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/
EXERCiCtO

1,00@

800.000.00

1,0000

1a1.600,00

1,00@

70.400.00

1.0000

70.200,00

1.0000

1.400.00

1,00@

36.000,00

1,0000

785.200,00

1,0000

400,00

1,0000

5_047.900,00

1,0000

6023@,@

3.805.200.00

863.780,00

334_858.00

1

333.906,00

6.ô59.00

'1712U.OO

3.73a.804,00

1.903,00

4

24.010.337.00

2.864.840.@

Conlabilis - Desenvolvido por 3Tecnos T€cnologiâ / / Página 10 de 13

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Programas Temáticos (Finalisücos)

I
12

Ação

1

253,00

I
127.@

1

253,00

,
5m.00

m27 2028 2029
I l"* i
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Anêxo I - ProgÍamas do PPA

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCÁ
Programas Têmáticos (Finalisticos)

2110- BLOCO OÂ PROTEÇÁO SOCiÂL ESPECIAL DE MÉOlÂ COMPTEXIDADE

2111 . BLOCO DA PROTÉÇÁO SOCIÀL ESPECIAL DE ÂLTA COMPTEXIDADE

2113. ACESSUÀS TRABATNO

21 14. CO-FINANCIAMENTO ESTÂDUAL

2116. MANUTENÇÀO DA SECREÍARIA MUNICIPALDA ASSISTÊNCÁ SOCIAL

2117. PROGRAMÂS DE ASSISTÊNCIÀ SOCIALE COMUNITÂR|A

2T18. MANUTENÇÁO DO CONSETHO TUTELAR

21,I9. PROGRÂMAS E PROJETOS DE SEGURANçA AUMENTAR E NUTRICIONÂL

2123. GESTÃO DESCENÍRÂUZADA DO PROGRÁMA BOLSA FAMILIA E DO
CADASTRO ÚNICO

2130. MANUTENÇÂO DÂ SECRETARIÂ MUNICIPALDE POUTICAS PARA MUTHER

2138. GESTÀO DE EMENOAS IMPOSITIVAS

PPA 2026 I 2029

UNIDÂOE

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADÉ

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIOAOE

1,0001)

85.400.00

1,0000

82.000,00

1,0000

8m.00

1,0000

364.000.00

1,0000

2.800,00

1.0000

300,00

1,0000

a62.500.00

r,0000

100,00

1,0000

602.0@.00

1,0000

8? 1.000,00

1,0000

5@,00

I
93.940.00

I
90.200,00

I
840,00

1

,t00.400,00

1

3.080,00

1

330.00

1

508.750,00

1

110,00

1

ô62.2m.00

1

958.100,00

1

550.@

,1

108.031,00

1

103.730,00

1

1.012,00

1

460.4ô0,00

1

3.512,O0

1

380,00

I
545.063,00

1

1?7,@

1

761 530,@

1

1.101.815,00

1

633,00

406.205,00

390.033,00

3.m5,00

1.73r.366,00

r3.s18.00

I
1.127,OO

2. r 99.8a2.00

476,00

2.803.413.@

1.142.912,O0

2.379,00

Contabilis - Oêsênvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Página 11 dê 13

Píograma:
I

118.8í,00

I

114.103,00

1

1.113,00

1

50ô.506,00

I
3 a9ô,00

1

4t7,@

I
6,13.569,00

I
139,00

1

837.683,00

I
1.211.997,00

1

696,00

'rrrr' ÍdattÊÍiÍlc6tre Ri::i: í0.067-?@,00 íi:0?r.470,00 i:llili- 12.735.6ú(.00 14.@9.204,00
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PREFEIruRA iIIUNICIPAL OE ESTÂNCIA
ProgÍamas Temáticos (Finalisticos)
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Anêxo I - Programas do PPA

PPA 2026 I 2029

Prográma: '. 0007 -

Elxo Est utu6nto: Gestão Pública

macro obloflyo: pRoMovÉR o FoRTATEotMENTo o stsrEMA púBUCo DE sAúDE GARANTINDo uM sERViço DE oUALIDADE E GRÂTUlro

ObIOüVO: DESENVOLVIMENTO DA GESÍÃO ADMINISTRATIVA

Públicoalvor MUNICIPES

lndlcadoÍ (ês) do PPA
AÇÁo [,ANTIDA

,ttt, I unídado l iídica RoÍ. I
.Âtuâl

2026 UNIDADE

Áção

1053 - coNSTRUçÁo. REFoRMA Ê AMPUAçÀo oAS UNIDADES DE SAúDE

105,{ . IMPLANTAÇÁO DÉ PROJETO DE ACESSIBIUDADE PARA PESSOÂS COM
DFÊctÊNcta

2076 - MANUTENÇÁo Do coNsELHo MUNlclPÂLDE SAÚDE

2077 - MANUTENçÁo oÂ sEcRETARIÂ MUNIGIPAL DA saÚDE

zo79 " AÇôES voLTADÂs PARAÂ ESÍRÂTÉGA DE AGENTES coMUNrÁRlos DE

sÂúoE- Acs

2o8o - AçôEs voLÍADAs PARA A ÀTENçÂo PRIMÁRh

20s1 - ÀÇôEs volrÂDÂs PARAASSlTÊNclA FARMAcÊurlcA

2082 - oLrrRAs ÂÇôES Dos covERNos ESÍÂDUAL E FEoERAL

2083 - AÇôEs volTAoas PARA ATÉNÇÁo ESPECIAUZADÂ

20s4 - AÇôEs voLÍADAs PARA A vlclúNclA E PRoMoçÂo DA sÀÚDE

2oB5 - MÂNUTENÇÃo DA vlclúNcn EPloEMlolÓcrcA E ÂMBIENTAL

2086 - coNsóRcto PúBuco

2135 - GEsrÁo oE EMENoAS lMPoslrlvAs

l. PÍoduto / Unidade

CONSTRUÇÃO, REFORMA
E ÂMPÚAçÁo DAS

UNIDADES DÉ SÂUDE /
ExERclcro

1,0000

16,t.000.@

1

180.400.00

1

207 460,00 228 206,00 780 066,00

4.757,00

I
114.156,00

4

86.806.125,00

I
39.935.574,00

102.81r.748,00

3.61S.697,00

42.809,00

1

103.39€.176,00

1
23.436.703,00

3.805,00

1.093.995,00

4

7.135,00

UNIOADE

UNIDADE

UNIOADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDÂDE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDAOE

UNIOADE

I
1.100,00

1

26.400,00

1

20075.000.m

1

9.235.600,00

I

23.77ô.500,@

1

837.100,00

I
9.900,00

1

23.9r2.350,00

1

5.420.030,00

1

880,00

t
253.000,m

1

1.650.00

1

1.265,00

1

30.360,00

1

23.086.250.00

1

10.620.940,00

1

27.342.975,@

I
9ô2.665,00

!
11.385.00

1

27.499.203,00

1

6.233.035.00

1

r.012,00

i
290.950,00

I
1.898,00

1

1_392,00

1

33.396,00

1

25.394.875,00

I
11.683.034,00

1

§.o77.273,@

I
1.058.932,00

t
12.524,ú

1

30.249.123,00

1

6.85ô.338,00

1

í.113,00

I
320.045,00

I
2.@7,00

1,0000

1.000,00

1,0000

24.000,00

1,0000

18.250.000,00

1,0000

8.396 000.00

1,0000

21.615.0@,00

1,0000

761.000,00

1.00@

9.@0,00

1,0000

21 .738.500,00

1.0000

4.927.300,00

1,0000

800,0{)

r.0000

230.000.00

1,0000

1.500,00

Coíúbilis - Oesenrolvido por 3Têcnos Tecnologa8 / / Páqina 12 de 13

(((((

12 12

Meta 2028 2027 2028 2029 Íol!l
l. I

'ItiÀtFin.ncetÉrRl 16.11r,100,001-,,t. 8!.?$.!í0,0 't 06.9't 8.330,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIruRA MUI{ICIPAL DE ESTÂNCN
Programas Temáticos (Finalisticos)

Eixo EatÍuturantê: INSÍITUCIONAL

Macro Objotivo: NÃO DEFINIDO

Obielivor PROJETO DE LEI

PúbIico AIvo: IVUNICIPES

Anexo I - Programas do PPA

PPA 2026 I 2029

0.00 0,00 0.00 000 0,00

Cornabili3 - Desênvolvido poÍ 3Tecnos Tecnologia / / Págioa 13 de '13

Açáo IIII I 
noo

I
Mota 2026 2027 2028 2029 Íotâl

0,00 .0,000,(x)Íorsl FlnsrÇolÍa R$

398.424.õ9400!62.204.'r92,00314.9â0.í40,00
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Anexo lll - Prooramas do PPA

PPÀ 2026 I 2029

Programa: 000í - OESÊNVO

Eixo Estruturante: Gestáo PÚb ica

DA GESÍAO

Macro Obloüvo: EFICIÊNCIA NA GESrÃO DA ADIVIINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ObIot|vo: DESENVOLVIMÉNTO DA GÉSTÃO ADMINISTRATIVA

Público Alvo: POPULAÇÃo Do l\iluNlclPlo

lndicador(es) do PPA
AÇÂO MANTIDA

I 
Ano R6t. únldede

UN DADE
I lndlca Atual

2026 12

Açeo

OO13 - AMORTIZÁÇÁO E ENCARGOS DA DIVIDA INÍERNA

1OO3 - ÂQUISIÇÁO DE ÊOUIPAMENTOS, MOBILÁRIOS Ê VEICULOS PARA O
GABINETE DO PREFEITO

1OO5 - AOUTSIÇÃO DE EOUIPÂMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEICULOS PARA A
CONTROLADORIÂ GERAL DO I\4UNICIPIO

1006. AQUISIÇÂO DÉ EQUIPÂMENÍOS. MOBILúRIOS E VEICULOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL OE FINANÇAS

1007. AQUISIÇÃO DE EOUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEICULOS PARA A
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO

1036, AOUISICÃO DE ÊOUIPAMENTOS. MOAILúRIOS E VEICULOS PARA A

SECRETARIA úUNICIPAL OA COMUNICAÇÃO

1039. AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTOS, MOAILÁRIOS E VEICULOS PÂRA A

SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL E CIDADANIA

1O4O " AQUISIÇÁO DÉ EQUIPÂMEIJTOS. MOBILúRIOS E VEICULOS PARA A
SECRETARIA DE GOVERNO

2003. MANUTENÇÂO OO GABINETÊ DO PREFEITO

2OO4 - I\,IANUTENÇÁO OA JUNTA OO SERVIÇO MILITAR E OO TIRO OE GUERRA

2OO5 " MANUTENÇÂO DO GABINETE DO VICE'PREFÉIÍO

2OO8 " MANUTENÇÁO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2009. I'ANUÍENÇÁO DÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Produto, Unid.dê Tipo Itlgte 2,J2A

r 0000

7.000 000 00

1 0000

90 000 00

1

8 855.000,00

1

113 850,00

1

9.740.500,00

1

125.235,00

33.295.500,00

428.005.00

2024 2025

1

r18.913,00

4

95.130,@

2.378.250,00

1

523.691,00

287.769.00

4

332.955,00

1

8.852.323.@

363.873,00

1.9?9.r80,00

5.346.306,00

29.695.306,00

7.134.750,00

AOUTSTçÁO OE
EOUIPAMENTOS.

MOBILIÁRIOS E VEICULOS
PARA O GABINETE DO
PREFEITO / EXERCÍCIO

UNIDAOE

UNIDADE

UNIDADE

1,0000

25.000,00

1.0000

20.000,m

1,0000

500.000,00

1,00@

110.100,00

1,00@

m.500,00

t,0000

70.000,00

í,0000
L861.100.00

1,0000

76.500.00

1,0000

4r6.t00,00

1,0000

1.124.000.00

1,00@

6.243.100.00

o

UNIDADE

UNIOADE

UNIDÂOE

UNIOADE

UNIDÂDE

UNIDADE

SERVIÇO MANTIDO /
ÉxERClCtO

1

27.500,00

1

22.000,00

t
550.000,00

1

r21.110.00

1

66.550.00

t
77.000,00

1

2.047.210,00

1

84-150.00

1

457.710,@

1

1.236.400,00

1

6.807.410,00

1

31.625,00

1

25.300,00

1

632.500.0Í)

1

139.2n,@

I
76.533,00

1

88.550,m

1

2.354.292.@

1

96.773.00

1

526.367,00

i
1.421.860,00

1

7 -A97 .522,00

1

34.784,00

1

27.830,@

1

695.750,00

1

153.204.00

1

84 186,00

I
97.405.00

I
2.5a9.721,@

1

100.450,00

1

579.003,@

1

1.564.046,00

1

8_687.274.00

SERVIÇO MÀNTIDO /
EXERCICIO

MANUTENçÁO DA
SECRETARIÂ MUNICIPAL

DE FINANÇAS /
EXÊRClCrO

Contabilis - Oêsenvolvido por 3Íecnos Tecnologiâ / /

UNIDADE
1,0000

1.500.000,00 1.650.000,00

1

1897.500,00

1

2.087 250.00

Págrna 1 de 4
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I

2027 Total
I

1

7.700.000,00

1

s9.000,00

2010. DESPESA COM PASEP
1
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Anexo lil - Progrâmas do PPA

w
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Programas Adminlstrativos PPA 2026 I 2029

PÍogaama:

2011 . CONCURSO PÚBLICO

2012. MANUTENÇÀO OA SECRÊTÀRIA MUNICIPAL OA ADMINISTRAÇÃO

2014 INATIVOS E PENSIONISTAS

2015 - CAPACTTÂÇÁO CONTINUADA

2041 - MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÁO

2044. MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

20,15. MANUTENÇÂO DA SECRÉÍARIA DA DEFESA SOCIAL É CIDAOANIA

2046. I\4ANUÍENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO
SOCIAL

2125, SERVIÇO DE PROÍEÇÁO E DEFÉSA OOS DIRÉIÍOS DO CONSUMIOOR .
PROCONiEST

2126. MANUTENçÂO DO CONSELHO IT'IUNICIPAL DE PROTÉÇÂO E DEFESA DOS
DIREITOS DO CONSUMiDOR. CONDECON

2127. MANUTENÇÁO DA SECRETÂRIA ESPECIÂL OA CASA CIVIL MUNICIPAL

2128. MANUTENÇÀO OÂ SÉCREÍÀRIA DO PLANEJAMENÍO E INOVAÇÁO

2131 - |IIANUTENÇÃO SECREÍARIA ltlUNlC|PAL DE INDUSTRIA,COMERCIO ,

EMPRÉGO E RENDA

2133. MÀNUÍENÇÁO DO CONSELHO MUNICIPAL OE POLITICAS AI{ÍIDROGAS -

COMAD

2142. CIDADE ÉMPREENDÊDORA

9999 " RESERVA DE CONTINGÊNCIA

000í - OESENVOLV,iitENÍO DA GESÍAO ADMINISÍRAIVÂ

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCTCTO

MÂNUTENÇÀO DA
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRÂÇÀO E

PLANEJAMENTO /
EXERCICIO

INAÍIVOS E
PENSIONISTÂS /

EXÉRClCrO

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCtCtO

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCtCtO

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCtCtO

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCICIO

SERVIÇO MANTIDO /
EXERCICIO

1,0000

51.100.00

1,0000

10.723.000,00

I
56.210,00

1

12.095 3@,@

1

64.642 00

1

13 959.560,00

I

71.r06,00

1

243.058,00

51.933 392,0015 155 532 00

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA /

EXERCiCIO

1,0000
,{8,100,00

1,0000

2.130.2100.00

1,0000

761.000,00

1,0000

9 9721.000.00

1,0000

2.075.000,00

1,0000

60.000,00

1 0000

600,00

1.00@

767.000,00

1.00@

1.022 000,00

1,0000

1 .508.000,00

r,0000

35.000,00

1,0000

186.0m.00

1,0000

1.05E.000,00

UNIDADÉ

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADÉ

UNIDADE

UNIDADE

1,0000

1.600 000.00

1

1.760.000,00

1

2 024 000 00

1

2 226.40d,OO 7.610.400,00

I
52.910,00

,1

2.343.42t0,00

1

837.1m,00

1

t0-971{x),m

I
2.282.500,0O

I
66.000.00

1

ô60,00

I
843.700,00

1

l 124.200.00

I
1.658.800,00

1

38.500,00

1

20a.ô@.m

1

1.103.800,00

I

m.847.00

1

2.694_956.00

1

962.665,00

1

12.617.110,00

I
2_624_A75,00

1

75.900,00

1

759,00

1

970.255,00

1

L292.830.00

1

1.907.620.00

1

4.275,@

I
235.290,00

,
1.338.370,00

I

66.931,00

1

2.964.452,00

I

1.058.932,00

1

13.878.821,00

i
2.887.363,00

1

83.490,00

1

835,00

1

1 .067.281 ,00

1

1.422.113,ú

1

2.008.382.00

1

lla.703.00

1

254.8r9,00

1

1.472.201,úo

Conlabilis - Desenvolvido poí 3Tecnos Tecnologia / / Páginá 2 dê 4

I
224.744.@

10.133.248,00

3.619.697,00

1

47.rr{ l 331 ,00

9.869.738,00

2E5.390.00

2.854.00

3.648.236,00

l_861. r 43,00

7 _172.402,@

I
166.478,00

8{X.709.00

5.032.377,00

!8.505.100,00 06.010.90!,00 71.334.00r,00. . 51.095,600,00
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Anexo lll - Prooramas do PPA
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNCN
Programas Administrativos

ElIo EstÍuturantê: Gêstão Pública

Macro Obloflvo: LEGTSLAR CotV FOCO No BEM ESTAR DA pOPULAÇÃO, MoDERNIZANDO A FlScALlzAÇÃo PARA OBTER ulu EFlclENÍE coNTRoLE EXTERNo

ObJOIIVO: DESENVOLVIMENTO DAGESÍÃO ADMINISTRATIVA

Públlco Alvo: PoPULAÇÃO DO MUNICIPIO

PPA 2026 I 2029

2026 UNiDAOEAÇÁO MANÍIDA

1OO1 . MELHORAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMÂRA MUNICIPÂL

1002. AOUISIÇÁO DE EOUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEICULOS PARA A CÂMARÂ

MUNICIPÂL

2OO1 . ADMINISTRAÇÁO DA CÂMARA MUNICIPAL

2002, PAGÂMENTO A INAÍIVO

8OO1 . CONCURSO PÚBLICO

UNIDADE

UNIDAOE

UNIOADE

UNIDAOE

UNIDÂDE

1

110.0@,@

,1

66.000,00

,l

1a.397.900,00

1

275.000.@

1

r.100,00

I
126.500,00

I
75.900,00

I
tô.557.585,00

I
316.250,00

1

1.265,00

1

139.150,00

1

83.490.00

1

r8.213.344,00

1

347 875.00

1

í.392,00

1
2t75.ô50,00

285.390.00

62.257.429,00

i.rE9 i25.00

4

4.757,00

P

1,00@

100.000,00

1.0000

60.000,00

1,0000

13.089.000,00

1,0000

250.000,00

í,0000

1.000,00

CoÍÍsbilis ' Desenvolvido poí 3Tecnos Íecnologia / / Página 3 de 4

lndicadoÍ 1ê3) do PPA
12 '12

Açâo l'*l Ítlêtâ 202ê 2027 'l 2028 2029 Total

faid fh.Írcalrr Rt 1!.5O),01P,00 ,d.9t0.000,1t0 17.077.61!0,00 18.785.2§1,00
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Anexo lll 'Proqramas do PPA

PREFEIruRA MUNICIPAL DE ESTÂNC|A
Programas Administrativog

Elxo Estruturanlo: Gêstão Pública

MacÍo obrêtivo: DÉFENDER E ASSESSoRAR JuRTDtcAMENTÉ, pRoMovENDo soLUÇôES ouE coNTEMPLEM o MELHoR INTERESSE Do MUNlclPlo.

ObIOtiVO: DESENVOLVIIMENTO DAGESTÂOADMINISTRATIVA

Públlco Alvo: PoPULAÇÃo DO MUNlClPlo

PPA 2026 I 2029

2026 UNIDADE

1oo4 - aoursrÇÃo DE EoutPAMENTos MoBILÉR|os E vElcuLos PARÁ a
PROCURADORIA GERAL OO MUNICIPIO

2006 - PREcATôRtos JUotctAls

1.0000

17.000.00

1,0000

3.000.000,00

1,0000

3.060.000.00

1

18.700,00

1

3300_000,00

1

3.366.000,00

1

21.505,00

1

3 795.000,00

1

3.870.9@,00

t
23.656,00

I
4.174.500,00

i
a.257990,m

1

80.86r.00

14.269.600,00

4

14.5í.890,00

TJNIDADE

PREcATôRtos JUDlclAls /
ExERclclo

MANUTENÇÂO DA
PROCURADORIA GERAL

DO MUNICIPIO /
ExERclcto

2007. MANUTENÇÁO DA PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICIPIO

Codâbilis - Desenvolvido poí 3Tecno6 Têcnologia / / Págin6 4 dê 4

Uíidâd9
1212

lndlcadoÍ(g3) do PPA
AÇÃo [TANTTDA

Hete 2024 2027 2024 2025 Total
Àçáo

ÍotâlFlí.ncek. RID ô-077.O0O,OO 0.61!4.100,00 7.ô!7./t{t5,00 E-4õ6.!4ô'0O

Íot l Goril Flnmceltt Ri 70.672.000,00 7!.0!9 860,00 8t 795.1@,00 91576.40ô,0

d-



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNClA
Despesas por Poder, Órgão e Unidade Orçamentária

/ Órgão I Unldade

?PA202612029

Legisl.tlvo

0í , CÂMARA Mut{tctpal DE VEREADoRES

ol oi - CÂMARA MUNTcTPAL DE EsrÂNcE

ErâcutÍvo

02 , PREFETTURA ituNrctpal DE EsrÂ cn
O2O1 . GABINETE DO FREFEITO

O2O2 - GABINETE DO VICE.PREFEIÍO

0203. FRoCURADoRIA GERÀL Do MUNIcIPIo

0204. CONTROI,ADÔRIA GERAL DO MUNICIHO

0205. SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINÂNÇÂS

0206. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÁo

0208. SECREÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,PÉSCA É
AOUICULTURÂ

O21O . SECRETÂRIA ESPECIAL DA CASA CIVIL MUNICIPAL

0212 . SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DO PIANEJAMENÍO E
INoVAÇÀo

0213, SECRETARIÀ MUNICIPAL OA INFRAESÍRUÍURA E
HAEITAÇÁo

0214. SECRETARIA MUNICIPAL OOS SERVIÇOS URBANOS

0215. SECREÍARIA MUNICIPÀL DA CULTURÁ

0216. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E
SUSÍENÍÂBIUDÂDÊ

0217 - SECRETARTA MUNrcrpÂL DA coMUNtcAÇÁo

0218. SECRETARIA MUNICIPAL DÂ JUVENTUDE E DO
DESPORTO

0219. SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIALE
CIDADANIA

0220. SÊCRETÂRIA MUNICIPAL DO GOVERNO E
PARTIcIPAÇÁo SocIAL
0221 . SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

0222, SECREIÂRIA MUNICIPALDE POLITICÀS PÂRA MULHER

0223, SEcRETARtÂ MUNtcrpAL DE INDúsrRIA,coMÉRcro,
EMPREGO E RENDA

03. SECRETÂRIA xIUiIIGIPAL DE EDUcAÇÃo

o3o1 - SECRETARtA MUNtclpAl DA EDUcÂÇÁo

0302. SEoREÍARIA MUNIcIPÂL DA EoUcAÇÀo. FUNDEB

o,r ' SECREÍÂR|Â llul{lclP^L DA sAÚoE

o4o1 - FUNDo MUNTc|PAL oE sÀúDE

05. SÍIITT. SUPERINTEI{DÊNOÀ MUNICIPAL OE
TRAt{sPoRrEs E TRÂNstro

O5O1 . SMTT . SUPERINTENOÊNCIA MUNICIPALDE
TRÂNSPoRTES E TRÂNSITo

07 - SECRETÂR|A iru]{tctpÂL oÂ asstsÉNcta soctÂL

O7O1 . FUNDO MUNICIPAL DOS OIREITOS DA CRIANÇA E
ADOI.ESCENTE

0702. FUNDo MUNIoIPÀL DE AssISÍÊNCIA SocIAL

0703 - SECRETÂRIA MUNtctpAL DA ASStsrÊNctA socraL

2üA .l

'!3.5oO.OOO,OO

'!3.500.000,00

13.500 000,00

3r1i1.500.000,00

13í-922.600,00

2.027 600 00

416.100,00

6.077 000 00

1.149 000 00

8.821.r00,00

20.108.200.00

4.120.500.00

767.000,00

1.022 000,00

25.756.200,00

21 462 200,00

11.951800.00

5.947.300.00

2 240 500,@

3.062 600,00

10.891.100,00

2.145 000,00

1578.400,00

871000,00

1.508.000,00

120_624.700,00

41 004 700.00

79.620.000.00

76.118.'t00,00

76118 100 00

5.637.900,00

5 637.900,00

9.'t96.700,00

800.000,00

7.930 800,00

465.900.00

1d650.000,0{

14.650.orrc,00

14.850.(m,00

378.í50.000,00

1/15.414.860,00

2.230.360,00

457.710,00

6.684.700,00

1 263.900,00

9.703.210,00

22.419.O20,OO

4.532.550,00

8:13.700,00

'l 124.200,00

28.331.820,00

23.608.420.00

13.r{6.980,@

6.542.030,00

2 464 550.00

3.368.860,00

11.980 210,00

2.359.500.00

1.736.240,00

958.100.@

1.658.800,00

132.687.170,00

/t5105.170,00

87.582.000,00

83.729.9.!0,00

83.729.910.00

0.201.690,00

6.201.690,00

10.1r6.!70,00

880.000,00

8 74.840,00

512.490.00

2-713 425,@

1.996.678,00

1.!01815.00

1.907.620,00

't52.690.262.00

51.870.951,00

100.719.30r,00

96.28t.398,00

96.289.398.ÍX)

7.í3't.846,00

7.131.945.00

1't.633.E29,00

r.012 000,00

10.032.464.00

589.365,00

18.785.251,00

10.7E5.25í,00

18.785.251.00

a7a.211.7aS,OO

181.404.746,00

2.821.406,00

579.003,00

8.456.146,00

1 598 8í.00

12.274 5õ1,@

28.215.038.00

5.733.676,00

1.067.281,00

't .122.'t't3,OO

35.839.753,00

29.864.653,00

16.630.931.00

8.275.668,00

3.117.656.00

4.261.609,00

15.154.967,00

2.982t.768.00

2.196.344,00

1.2!1.997,00

2.098.382,00

167.E49.279,00

57.058.044,00

110.791.231,00

.t0t_918.3!8,00

105.918.338.00

7.61t5.',tt9,00

7.845.139,00

'12.797.m7 ,OO

1 113.200,00

11.035.708,00

€148.299,00

§n
17.077.500,00

,t7.077.500,00

17.077 500.00

4!t.922.500.00

167.277 .O7A,OO

2 5§4 915.00

526 367.00

7.6a7 405,00

1.453 !85.00

11.158.692 00

25.831.839.00

5.2't2 434 oo

970.255,00

1.292 830.00

32.581.601.00

27.149.645.00

15.119 029 00

7.523 336,00

2.431233.00

3.874190,00

13.777.212,00

u.2 t2.751 ,OO

u.212.751 ,O0

64.212.751,00

1.634.7E7.24!t,00

82a.119.322.00

9.641.281,00

1979.180,00

28.905 251,00

5.465.219,@

41 957.563,00

9ô.574.097.00

19.599.r60,@

3.6/18.236,00

4.861.!4:1,00

122.509.374.00

102.084.958,00

56.848.740,00

28 288.334,00

10.656.939,00

14.567.259,00

51.803.5r9,00

10 202.ô93.00

7.507.662,00

4.142.912.00

7.172.4O2,@

573.761.lo1,00

!95.034.869,00

31A.f12.532,O0

362.056.716.00

362.055.7/16,00

26.0'!ô.674,00

26.816.074,00

,§.74/1.'l 06,OO

3 805-200,00

31.722.452,00

2.21ô.054,00

Tot l GôÍal: 357.1'00.000,00 30l.lxx.ooo,tlo 457

Conlâbilis - Oesenvolvido poÍ 3Íecnos Tecnologia / / Página 1 de I

2027 2029



N

--'

\
Sund

\

0ÂIIARA l\rltjI,IICIPAL DE ESTÂ|,ICN

COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO, ruSTTçA E REDAÇÃO FINAL
Parecer ao Projeto de Lei N" lOBl2025 de 23 de setembro de2025.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Souza Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e

analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei No 10812025 de 23 de setembro de 2025
que, Institui o Plano Plurianual para o período de 2026-2029 e dá outras
providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância.24 de setembro de 2025 '

..' 7 Ç.L r//,/ I hrn1

r0 r omes
idente

Jo

Pedro Marcelo de Souza Morais
Secreídrio

a Saníos
em

Rua (;umercindo Bessa, S/N - Centro * Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (79) 3522-2298
Fax: (79) 3522-3251

bro

rvllrv.camaradee stancia-se-sov.br

I

I

4,J
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clxÂi turrcã! DE

corurssÃo DE FTNANÇAS, oRÇAMENTo DE coNTAS oo ntturutcípto.
Parecer ao Projeto de Lei n" ,,|.08/,2025 de 23 de setembro de 2025.

Relator: José Paes dos Santos

Sr. Presidente, Srs. Vereadores

Esta Comissão de Íinanças, orçamento de contas do município, depois de reunir-se
e analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei No 10812025 de 23 de setembro de 2025 que, lnstitui O
Plano Plurianual para o período de2026-2029, e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 24 de setembro de 2025
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